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KEIATADC-S PELO CONSELHEIRO MERACLIO SALLES

PSOCESSO Ne 1047/73 - Aposentadoria do servidor Joa-

quim Lopes Douiience;

PROCESSO N9 93/74 - Aposentadoria d* servidora Alda

de Aguiar Silveira;

PROCESSO Nfi 125/74 - Aposentadoria do servidor Otá-

vio Ribeiro de Souza.

- O Tribuna! julgou legal a concessão das aposentado

rios.

PROCESSO N9 223/74-STC - ConvSnio celebrado entre o

Distrito Federal e a Companhia Urban! zacíora da Nova Capital do "rasil

(fíCVACAp).- O Tribunal, dispensando a diligencia sugerida, por conside

ror que a lacuna apontada na clausula terceiro do'convénio foi sana-

do pela indicação na nota de empenho respectiva (fls. 2) do elemento

er.. que se encontrava, no Grçar-ento Sintético, o crédito destinado à

execução das obras contratados, conheceu do pacto e considerou corre

to a classificação da despesa.

KEI.ATASCS PELO CON3ELKE! ::C-3liS3T!T'JTO JES'JS PA PAIXÃO I?E!S

•' "TKCCESSO?-r8~-565/&5 - Prestação de contas~3S ~Funiia-

cao Hospitalar do Distrito Federal, referente ao exercício de IÇ62.-

C Tribunal , de acorJo ceia o parecer da Procuradoria-Geral, determi-

nou fossem intimados os principais responsáveis, !3rs. rabio Lage Cor

reã Rabat Io e Nad i m Achcar, Presidentes, e o Sr, Manoel Alves Mendes

Júnior, Diretcr Adninistrativo,.para que, nc prazo de 30 (trinta) d̂

as, ofereçam as alegações que tiverem por oportunas ep sua defesa.

PROCESSO N» 860/64 - Prestação de contas da Socie-

dade de Transportes Coletivos de Brasilia (TC3), referente ao exerci,

cio de 1963.- O Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, julgou cm

debito o Senhor Manoel José de Souza, pela quantia de Cr§ 6.125,47, e

os deir.a i s responsáveis considerou quites para con a Sociedade de

Transportes Coletivos de oras i l ia, autorizando se lhes expedissem as

respectivas provisões de quitação.

Foi o seguinte o voto do Relator:
•

"Egrégio Plenário:

Referen-se os presentes autos a prestação de con-

tas da Companhia de Transportes Coletivos do Brasilia Ltda (TCB), coin

cernentes ao exercício de 1963»

Foran eles encaminhados a esta Corte em 24 de junho

de 1964.

Depois de nunerosas idas c venidas e dos mais varj.

ados atos instrutor i os, inclusive diversas inspeçoes i n l oco, cncon-

tran-se as contas on condições de ser julgadas no mérito.

2 - Cs crgaos auxiliares aponto- c'ois tipos de de^

pesas irregulares:

a) - adiantamentos feitos a empresas jornalísticas,

assi.:; discriminados:

- Editora Gráfica de Brasília, S. A. .. CV-3 5.000,00

- En-.presa Jornalística Associado de

Brasília, S.A. ("Mora de Brasí l ia") C.-3 500,00

- Folha de Brasília. S.A <V$ 3.976,00

- S/A Diário Carioca ("OC-Srasil ia e

Diário do Brasil") fr£ J^O.20.00.

T O T A L C.-S 10.496,00

Apenas a S/A Diário Carioca cumpriu integralmente

as suas obrigações. A Editora Gráfica Critica de Brasilia S.A. resg£

tou pare i a l ciente os seus compromissos, remanescendo com um debito de

Cr$ 1.649,47 (hum mil seiscentos e quarenta e nove cruzeiros e quarejn

ta e sete centavos). A Empresa Jornalística Associada de Brasilia ,

S.A. (Hora de Brasília) e Folha de Brasília nenhum serviço prestaram.

Esses débitos se tornaram incobraveís, porque os pe_

ríódicos deixaram de circular, ou era 1964, ou na primeira netade de

1965. Não se tera notícia do destino das empresas, que os editavam.

Parte dos adiantamentos teria sido feita por conta

e ordem da NOVACAP e da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, pa-

ra posterior compensação com serviços que esses crgaos do Complexo

Administrativo local ter i an prestados ou viriam a prestor a TC5. Es-

se fato não pode ser comprovado, porque, e:,: inspcçoo rcj!Í2O!Ío 05 ̂

lho de 1965, por funcionários deste Tribunal, nenhura docur.-.ento, qur;

o confirmasse, foi encoritradoí (f l s. 170).

Da instrução tombem não resulta certo que tais ad^

antaraentos visassem a manutenção do preço da publicidade, vigente a

ocasião em .que erarr. entregues., (f Is. 173).

Nessas condições, segundo entendimento dos serviços

instrutivos, restaram es seguintes débitos:

- Editora Gráfica Crítica de Brasília C-Ç 1.049,47

- Empresa Jornal isbiça Associada de

Brasilia f.-:) 500,00

- Folha de Brasília f-.-j 3.976.00

T O T A L C-0 6.125,47

"j) - ajuca de custo, no i. portanci .1 c.'e C:£ 190, OC

(cento c noventa cruzeiros), paga ao D i reter Administrative Mberto

Sessa Luz, para cobrir as despesos con suo mudança para o Distrito

Federal.

3- Ouvires os responsáveis, alegara;; eles, er. suma:

a) 'I-'AIiCEL JCSE"'St~ STJ'diA, o~ resp"ei tc*̂ Sc adrantonen-

tos feitos a jornais, assevera que..." r.ielhor seria classificar a

— '•'« • ' t J •operação CO.TÍO compra cie espaço nos periódicos, ao invés cê r.ero act—

antartento, '"pò"í'sV '(te!'"real"icaco'""'a TCT^preci seva e"i.-ui"to <-:e publ icicia-

do, seja para implantar novas tarifas, seja para divulgar alterações

de itinerários, seja para dar a conhecer seus editais. Seja coso for,

o fato é que tal negocio era vantajoso, pois ao receber o preço a erj

presa obrigava-se a reservar u=i espaço correspondente e ao preço da
f » * .

tabela vigente. Obviar.ente esse preço por centímetro e o c.a época co

ajuste, é imutável até se exaurir o espaço contratado. Hevia clausu-

la expressa nesse sentido, e os fatura:-entos observavam o preço ini-

cial, independente das majorações naquela época constantes, e=i razão

da avassaladora inflação. Esse, Jo rcsíp, o oljjetivo principal que

inspirava p comportamento cia enpresa' ."(f!s. 257/258)

No que se entende cora o pagamento de ajuda de cus-

to ao Diretor ALBERTO SESSA LUZ, para transferencia de conicilio pa-

ra esta Capital, argumenta que " pode ter havido engano na classifi-

cação pela contabilidade, porque não recebiam os diretores outras itn

pertencias que não fossem os salários c adiantamentos quando cr; via-'

gem a serviço da empresa." (f l s. 25S)

Na parte de sua argumentação, que mais forte in-

pressão causou, diz que " es fatos devem ser examinados segundo ao,

tica e o quadro da época, quando, a partir das obvias dificuldades

materiais e de pessoal, era ccrrente o entendimento de que as enpre—

sãs da administração descentral 'zada, pel a própria filosofia que in_3

pirou sua criação, poderiam agir com a agilidade e desenvoltura das

empresas privadas, que não estão ir-.pedicas de pagar adiontâdanente beiis

ou serviços, desde que isto consulto aos seus interesses co~erciais

e operacionais." (f l s. 259)

b) - O Diretor Administrativo ALBERTO SESSA LUZ, en

sua defesa, argui, no que se relaciona côa a concessão de adiantanse£

.tos, que, se irregularidade houvesse," a responsabilidade seria, de

acordo com o stipulado na Cláusula nona do Contrato Social, do Dire

tor-Super i ntendente,. cpEo.Qcrcntç da^ sociedade c, nas fajtas e impe-

dimentos deste, do Diretor a quem : substabelecesse poderes por ato

expresso."
Quanto à ajuda de custo por ele recebida, assevera

que ela se fundamenta no art. 127 e seus parágrafos da Lei l 711, de

25 de outubro de 1952, pois " que residia no Estado do Piauí, foi

convidado para assumir as funções de Diretor Administrativo da Socic

dade de Transportes Colctivos de Brasília, Limitada (TCB),e, en ra-

zão de sua investidura naquelas funções, foi obrigado a transferir a

sua residência para Brasília. Logo, foi legítino o panamento da Aju-

da de Custo que recebeu, pois a sua .mudança para esta capital ocor-

reu no interesse exclusivo da administração da empresa." (Fl s. 263)
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4 - A douta Procuradoria, por seu preclaro Adjunto,

Cr. Lincoln Teixeira I'endes Pinto da Luz, pronunciou-se duas veres

sobre o mérito das contas.

Ma price i rã, entendeu que " O débito, cin sua na i or

parte, resulta, COITÍO afirmo cri parecer anterior, cie importâncias in-

evarrente cntrecucs a ci^ga-s de i:-prcnsu> a t t u l o de pagamento O£

tecipado de espaço para publicidade oficial. As empresas beneficiar!

as desses pagamentos — Editora Gráfica Crítica de Brasília, Espresa

Jornalística Associada de Brasília c Folha de Brasília — deixaram de

funcionar nos ar.os de 1964 e 1965, de modo que não há ccrao f aze- 1 as

restituir as importâncias daqueles adiantamentos." (f l s. 245/246)

No que se refere a quantia de Cr$ 190,00, correspon-

dente a ajuda de custo i ndev i daricntc recebida pelo Sr. Alberto oessa

Luz, assevera que, a seu ver, deve ser -integrada ao valor total de

alcance, (f l s. 247).

f.'o secundo pronunciamento, sempre lúcido K ponder^

do, colocando " o probler.ia a l u: das regras c praxes bastantes -ais

flexíveis que dcvcn presidir a gerência da empresa privado; rccuando-

se no tempo a cpcca da progressiva e avultada inflação que nos pri.iiei

ros anos du década doe i na vá o panorama da economia nacional; e consi

Jerandc-sc o estagie de relativa incipicncia e;:; c;uc só adiavam. es or_

Eacs da então Prefeitura do Distrito, ccnclut-sc, sen-, esforço, pela
* * / \

razcabi l idade desse género de d i spend i o." (f l s. 270)

ER outro passe: "A despeito de inusitado das dasp£ .

sãs cri analise — feitas co.: não fundamentada antecipação c er.: posŝ

vel detrimento de necessidades rais urgentes da scciccladc; er: que p£

se a singularidade do mecanismo de ccr-.pcnsaçac de credites entre a

TC:2, a NOVACAP c a Fundação Hospitalar — sistc-a cuja excessiva f lo^

xibilidadc adr. ini strat i vá e ccntabi! dificultava sobrer:odo a inte-

gral execução do controle, seja pelos órgãos f i seal i zadoros do pró-

prio Executivo, seja per este Tribunal de Contras; a despeito ainda

de não terem os responsáveis pela empresa condições de fazer provada

garantia de preço estável, em que, basicamente, fundamentar.! n legitj^

midade dessas despesas — forçoso e convir- que não se chegou a dençns,

trar, nos autos, haverem os di retorço da TCD agido con dolo ou culpa

ou, sequer, que os malsinados e sucessivos adiantamentos fosseo, CR

princípio, prejudiciais a economia da cr.-.prcsa: o desaparcc i i.-.onto dos

órgãos jornalísticos contemp I ados ccn o recebimento adiantado era,

ao tcrr.po das operações, fato futuro o imprevisível.

Comf relação ao outro dispêndio inquinado de ilega-

lidade, a defesa do D i reter V^-ín i strrvhi vo, apr-sscr.tac!?. ?. f Is, ?.6I /

262, lança nova luz: trata-se àe decpesa concernente ao pagamento de

ajuda de custo, recebido pelo Sr. Alberto Eessa Luz. con a finalidade

de custear sua mudança do estado cio Piaui, onde então residia, para

esta Capital, quando convidado a. aasuní r as funções que exerceu na d_[_

retoria da entidade. As normas do Estatuto dos Funcionários Públicos
•* r* f \ f f»

sobre a ajuda de custo não são aplicáveis a cspccie, visto não alcan_

çarem tais dispositivos os empregados cm er.prcsas publicas e socieda_

dês mistas, mas, apenas, os servidores autárquicos, nos tcrr.os rio

art. 252, II, do mesmo diploma. A falta de disposição legal cue, es-

poei f i cancntc, discipline a concessão de ajudas cie custo na esfera i!a

Administração Descontrai i zada c, c~: especial, no a.-.bitc das empresas

publicas, tenho per regular a despose quest! onadis, con base na inte.r

pretaçao analógica do art. 127 de Estatuto. C pagamento de tcl auxi-

l i o tora visado a compensação das despesas de viager.; e instalação, êf£

tuadas pelo Sr. José ôessa Luz, convocado a exercer o relevante car-

go cio Diretor Adnini strat i vo da TC3, de .ncdo que, no interesso da cri

tidade, o dispêndio, a -neu ver, se legitimava." (f Is. 271/272)

líef oriru lanc'o seu pronunciamento antçrior, opina

por que a Corte aprove a prestação de contas e;i juloa>"'enío, cíetcrrai —

nanco a consequente expedição das provisões de r.uitaçooi

São esses, en resumo, os fatos constantes do pró -

TOT CAP.UT. Q.UOT.SE.NTECTI.A.

Do l o ê  Cu l pá

5 - Um espirito mais exigente poderia.ver nos su-

cessivos adiantamentos, entresucs a curto prazo, não un: proccdin^cnto

simplesmente culposo, nas o propric dolo, pç I c r.;enos er: parte.

f.'o dia 16 de janeiro de 1903, por excr.ipto, fere;::

feitos a follia de Brasilia 3.A., que ncnhu::i serviço ;.>rcstou, três a-

diantar.:cr.too, nos valeres, cn ,::ccc.'o velha, cc ".-'.• 5-'.0.000, Cr5 400.COO

c CrS 1.000.000, todos por conta da própria-TC3.

Tais parcelamentos objeti variam contornar a exice^

cia da clausula decina primeira do Contrato Social, que inpunha apro-

vação da Dirctoria para dispêndios aci::.a de Cr3 1.000.000 antigos.

íiiao c outra a opinião do infcrir.antc do processo, ci.i

julho de 1965, "r. Jarbaa Fidclis de Scu.̂ a, hoje ilustre nci-bro do"

Ministério Publico desta Capital, onde honra o cargo de Curador:

"Sob c aspecto lecal ha a esclarecer que a clausu-

la ceei na prrime_i_ra do Contrato Social cia Sociedade, rcra, ta,-;at i vínren

te: "as aquisições de material ou cio credito, de valor superior a

C.\i 1.000.000 (hu~ r:il!iao de cruzeiros), deverão ser rjr-uviai.-cntc npro-

yfld.o.s pé Io O i retoria, ccmpl ota." (grifou-se)

Os adianta.-cntos, a rigor, nac u l trcpa.-.sara.-n a sor.a

de C.$ l ,OOO.OOĈ r.as,,sc se atontar para o fato c'o que houve adianta -

i::cntos consecutivos, scrn ~ respectiva prostcçac de serviço, dentro de
. . . , . " ^

pequeno lapso cc tcr:po, cvi ccncia—se, então, a transorcssoc da ncri-a

contratual." (f l s. 172)

Quanto a empresa citada neste itcn—"CLMA DE 31̂

S1L1A 3.A. — a ccnciuGCic parece—r.e ccrroca: recebeu a;;:iuda;!cs odian

talentos c- curto espaço do tcr.po — 2 cr.-, ui. dia — nont'f;nc!o o total

ç;cral a C.v C-í17ó.OOO, qr.. r.ceda da cpcca, se,:; quclc.uor contraprestação.

6 - Das quatro e:.:prcsos jornalísticas que recebo^

ra:n adiantar.entcs ar. 1903, apenas o S/,\ DIÁ"IC CARIOCA era sobejanen,

to conhecida. Essa resgatou todos ca co~pror.ii'jscs ossu, ;i cies.

As cutras era.-: tentctivar. c.uc nascera.; cn v-ctorr. i-
A A

ncúas circunstancias e ccr. essas circunstancias ~crrcro.r... iirar: er-.prc

saa sou suficiente lastro -atrinonial, ;;ue cparcccr.ira c dusaporocu -

ra:r. sen que ninoucr.; purcebesoo. Apenas nos fatos financeiros tia TC3

ccixara- clao suas ler:brar.ç^s.

As E.'.:Pr.E3.'i3 JCu::ALÍSTiCAS í!: 3::A3ÍL1A 3.A. e o rC-

LHA vc 317A3ÍLIA 3. A. receberf.r adiantada -neto, cr roeda cia ocosion, rc_n

pcctivanente, Cr5 503.CQO e C.í 2.""i.'-''0 c n.vr.hu::-. serviço prestcroi. .

íir.o se cabe sequer se clicjcrcn: a fezer circular r.lcu;- periódico. Pr<j

vcveir..cntc não, porque nenl-aj-a publ icidade f i zeram.

A EDITCP.A CHÍTICA "E Di-ACÍL!.-'. 3.A. eu: priu parc:iaj_

r.entc as sues obrigações, r:as deixou u:- debito de CiO 1.649,47 e:: :'O<̂

da atua). !: finou-se loco, r.ac r,c podendo precisar a rfata.

Quanto ao fato de alguns desses adiantamentos to—

rcr. sido feitos por ordem e a conta da ÍÍCVACAP c cia FI-DF, nenhun dc-

curncnto conseguiu a Ccnissac que, en 19̂ 5, fez ir.spcc.3o no TC3 (fia.

'70 o !"2). As contas dcs e::c.-c*ci .-o scgu i:-.J:pr, r-n c r-ovcifír: ~'M> ^ T~",

tenha sido ressarcida. Alega-se, de outro lado, c;uc es adiantamentos

fcran feitos para garantir estabilidade de prcçco nur.̂ a econor.ia in-

f lecicnaria. !'.as a Co:r.issao de Inspecao já esclareceu: " não rói po^

sível apurar-se a veracidade da inforcaçao, relativamente aos ncíian-
r f ç: w*

tatr.cntos, para salvaguardar de preço futuro, já porque varies órgãos

beneficiados não aais existca nesta Capital, assi.-;, porque o único

existente, no caso, o Diaric Carioca, não possui as tabelas da época,

nem ha, na TC3, mencionadas tabelas."

"A circunstancia de existência do Carta de Credite,

com referencia de que es adianta-.entcs eran para utilização er pu'; !J_

cidade, de cico_r_dfl cpt- og rrcçcs da tqSe! a crri viflcr, n;̂ o induz a CÍJC-T

conclusão, qual seje, a c'c garantir "cús.t.c.s de tabela r;gis bai;;a ,

eis que, por tabela cr; vigor, tanto se poi-c cocpreendcr a existente

a época do adiantar.ento, ccno a vigorantc na ocasião da publicidade .

O certo seria a salvaguarda do preço f/uturo para as <Jivu l gaçoes clc

matéria do interessse. da TC3, de forma o r.ao haver dubiedades (ia so,n

tido." (f l s. i 73)

Se a isso acrescentarmos que vi f raso "preços do Ta_

bela c:-; viger" poderia significar tanbep o do die do pedido do aJiaji

tarcnto, temos que aquela expressão comporta, pelo nonos, três scnt_i_

dos: o dia c!c pedido do adiantamento; o do dia do recebimento c!o di-

nheiro; o do dia da publicação c'a ;;-.atcria.
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Mac havia o.uolquor docuaento que deitasse a quês -

tac estrenc de duvidas.

Mas, a nicu ver, isso não teria Cjiialcuer relevância.
t

f f t*
O qtje ir.pcrta e cue 3 TC3, cem sucessivos c crónicos dcf i c í csr portar;

te, cn situarão precária, estava a financiar aventurosos cr.prccntMr.vM^

tcs jornalísticos, ser.-, a necessária solidez ccononica.

Esse fato, a -eu ver, caracteriza a imprudência do

adni n! stradcr e, portanto, a sua culpa.

As funções cê gerente, de acordo co:.i a cláusula no_

na cio Contrato Social, i ncu mb i a:r. especificamente ao D i rctcr-Super in-

tendente, .~,e caso o Sr. "anocl José de Souza.

7 - Deve eíe, cr. ccnserScncia, secundo penso, res-

ponder, pare i ai. -ente per cole c pare i c ! verte por culpe».

S - Diz a Lei n= 3. 700, cie 10 de janeiro de '919,

que instituiu entre nos as sociedades per quotas, de rcsponsabi l ida-

de Ii::itada, que "Cs sccios <jcrcntes ... rcspodcn para cor.i esta ( a

sociedade) c para con terceiros solidaria e ilimitadamente pelo o;.:ce_3

GO de ;.iandcto e pelos atos praticados co:n violação ''o contrato ou da

lei." (art. 10)

Aceitando— se r.vc es parcolctricntc.s do créditos, r;c

r:cE:r.o dia, .v i sovar, a evadir a c;:i coreia da clausula çr.zc do Contrato

õcoioí, cc n? i cura- se una dcloca viciação -'c ccniratc o torna-sc i t;-

cí i sputa vê l, de acordo ccr.; a leira da !oi, ^uc c '"irctc: — -)\:pcri n-ieit —

•Jont'.- !ar.;cl -João de jc'.:~a devo idsr. i zcr u TC" cc : ó importância de

'" '•': 3.̂ 7̂ ,00, deopcrdic'a a; r-rrepic do -aludida cícusuío,

? - ''cr: cac r; i -.p l CG c o pr»c'j ! c.-.:a do reparação d-o

dono per culpa, u.v.a vez -_;i;e c assunto não e c;;prcc3~:-'cntc: disciplina^

>•'.: r B u; 2.7o~/íp.
A rccpciio de apíicaçao subsidiaria das rcr:"as de

ÍJir-jiio Cor.icpcial ca acc iodados de responsabilidade,- l i;::itádo, contcji

d<í-.jc o:~: dcirtrina scbrc a c.xtcnsac ci. -uc dove:.: ter acolhida as dis-

posições do Código Ccr-crcia! eu os de C. L. 2.5̂ 7, de "6 de actc:;bro

/ ** °- ^
de I?'!'.1 (Lei das Gociodades anónimos./.

Cer.:c:>to.~.do c assunto, prelocior.a o ínclito prof.

"Af i rr:--r— se, peio, .~ja p. sccicdade por cc'-as c r^

rã soi:icdndc cr, nor,:C colotivc, de rcspcriGr.í; i ! i 'Jade l.ii.iiiada, coí; o-

~* * *™ ipoio, :ic art. ?."- do dec, r.5 o./O;.', e erro tac rra»/e COMO c ou dizer -

•z^, c;::- La se tio ort. f?, l̂e ae o contrato 'si t«ncic«' c.-.iar.to ao nur.io-

ro '-'c sccios, ou quanto «-. naiurc-a .civi! eu cr-urcial do sociedade ,

~'.:e tio Sá <!<; r,cr p.cc.esscr i ar:cntc .::orcartil e só pcdcrc ter' 7 sccios,

po.~'.;uc- ossir? resultaria da aplicação a cia, sup I c i: i varcntc, da Lei de

Sociedade por A^ocs.

ilepita-su, pois; o doo. ny 3«73b introduziu cr.- no,s

oc lccis!.-.çao, '.ic lado das sociedades anónimas, das cr: comandita ,

das c:̂  nc."c coletivc s das do capita! c industria — as c-.ueis se re-

feriu exprcssár.icr.tc cr; seu art. l - — a s-ciodaode por cotas de ros -

pene;!1! : ! ic'cdc ! î itac!;1., C'-j»- ^i-':"lo C'-nr*! '-:•':! vc ?.«? r-oc^r?1 poles f.rtsi

300 a 30? cio Co'!ic° Cc~crcial (ort.2£?) c nas t-uais seroe observadas,

r.c c;ue nac for regulado no estatuto social^ c na parto aplicável, as

dicposiç- os da Lei dac Sccicdac'cs Ar.cniinas (ort. í"}«

Donde, a única conclusão lógica c compatível cor;

ar. bcas reoras da hermenêutica e a seguinte: o) a sociedade por co-

tas não só confunde con nenhuma outra das já existentes; b) ela será

constituído por instrumento publico eu part í CU lar, COMO as socíc-JccIcs

a que se referem es crts. 211, 315 <•• 3 1 7 do Cediço Co::ercial, nac sen

do de necessidade a constituição per instruncr.tc publico pu per a's-

3Cr:o ! c i s ;;cra l «Jcs cciistao, cc:-o pare es ancr. i::as; c) «guarde fci-en

ci.'issscs o contr-nto sccir.I o c dec. C«7?'-, ccrao obsorvacoŝ  na p-^r—

te aplicável, os dispositivos da Lei de Sociedades Ancni™on.

Made .,;ÕÍG. Z opondo i ssc c <-.i.ie esta na lei c t>

deve »er observado, ser: necessidade 'de apoios intempestivos a ncr:::cs

de lesislações cstranceiras, nesta parto diferentes da nossa." (Di -

rcitc Comercial Terrestre, edição 1 964, ia pa^p. 330/1).

Dispõe o art. 121, § l e, do D. L. 2.627, de 26.9.40:

"Respondeu (os. dircíorcs), poro-,, ciy i l rente, pelos .prejuízos que cau

sarcr.:, cjuando prcccdcreri: l - dentro de suas atribuições ou poderes,

cor.; eu l pá ou do l o; l l - cp.r-L vj^ojaçao cia lei ou .clo.s estatutos."

Costu:-.a-se ensinar que o cerentc deve pautar cue

conduta, a frente dcs negócios sociais, polo tradicional figura, c;uc

nos vcni do Direito íícr.ianc, do vir prc.lms, do b.onus paterfc:-! l 5o.r..

Cra, no caso, o O i rei cr-Guper intendente, que cr:) o

Qercnte, a ;,:cu ver, se i u cc:: leveza, ao entrosar, a titulo de acíiap-ijj,

r.cnto, vu l tocos c.uent itati v:s a onprosas se,:, lastre patrir.onial oufj_

ciente para responder pele inadirnplcner.to ~r. suas obr i coçcc:-,.

Kcnhurj indivíduo prudente faria isso na oiltr. ini atr^

çac de seus neoccíos particulares. E, se o fizesse, cor.: a reiteração

e nos montantes consignados nos autos, ccrtar-cntc seria interditado

por predicai idade.

Farece-nc certo, de consec;Sê7feia, que o Diretor-S^

per i ntcndcnic aciu CO.T. culpa.

ílessas condiçcoG, af icura-sc-r-e entender ao caso o

:::acístcric îc C.\HLC3 FL'I.G'iriCIO -,» C'J"!!.'i ?^I"OTC, J õ̂ ^:.;í.- ^."C/r-CtM L-.,:

"C ccrcnte não c responsável, pcrantf. a sociedccc ,

só pelos ates praticados er: desacordo cc;.; j", lei, ou cor. as r.orr.as cĉ i

tratuaís: con relação aos sccios, e cie u;:; i.-anc'atario c, co-; rcvcrc^

cia a sociedade, u..-, ad-.i nistrador. Ge sorte c.ue, cono todo ; íirdc.tar io

C adriinistrador, re.~pcr.de perante a societiede pela nesl icor.c i J, cul-

pa ou dolo co" que se houvcr.no c.-.crcicio cie suo fur.çoc. *& desci.p-r.Iiò

de sou ovicio, deve a^ir cc;.:o bo~: chefe de fair.i'ia, ou :-.c'hcr, ccr.c

declara, expressa:;cntc, a lei alc~a, deve onrr ĉ on a "sel ici ':udo d.e

un ncrcci G!ítc por i te*.
- . .„. ' '

lsv:c r.ac uicnirica -.uc o ccrcr'-c e rospcr.savol pc-

Tcs perdas oriundas das cporaçcos r.cciciis; r. o c-1 a pente, a rc'jrc c o

i rrcspcnsabi l idadu, 'a .:;uc! oo se afasta, quando a^e cc>:.: falta cravo.

F 1C '̂T r.\ri.'iTI l. 3intct i zar̂ .: com precisão este a^cu^

co: "apl icanc!o-se acs gerentes de u:;a c.r. I. a jurisprudência :"o!a!;_i_

vá aos gerentes co sociedade do ;5csscas ou c,d.:ini stradcres de socie-

dade anonina, tar:.o-lcs notaciancnte "ccíio responsável s: -3) pelas suas

l • * • n • ' • . ' • ,~ne£ l iC-ncias costur.-c i rcs eu suas ir-.ocricias no-ocricc no çccto.c cios

nccocios sociais; b) palas suas ir.prudonci es ou ir providencies; c)

pela i r.c;;atideo de suas infcrraçocs o ossc.-bleia, sobretudo pelas í;u_

as" alccacces falsas que tonlian ccr.o resultado di GSÍÍ.-.U Ia:- a esta r,

verdadeira situação ca ci.prcsa." (Carlos ru ícone i o da Cun'io Pci.-.cto,

"A Sociedade por Cotas de ucííponsabi ! idade Li:::itado", ?.? cdiooc, Fc<-

ronoc, a pa^s. 340)

Isso posto, sugiro seja c 3iretor-Supcrintendente

condenado a repor aos cofres da TC3 nais a importância de Cj2.l49,-'!7
A .

por havc-la entreoue, adiantada c i-pfudcntei.-erte, a ei.-prcsas ser. a

necessária idoneidade patrii.:onia! ,

As condenações propostas, nun raontantc de Crv....»>

6.125,47, tora efeito predoir.ir.antenente educativo, pois nen de I once

ressarcora a TCE os danos efet ivarcente sofridos, en virtude do acele-
•A M f . ' . ,

rao!o aviltamento da reeda e da ausência de correçae aonetaria a cie

juros para o caso.

10 — Mo que se refere a concessão de ajuda de cus-

to ao Diretor ALBERTO 3ESS.A LUZ, para nuclar-se do Piauí para esta Ca_

pitai, no valor da C-C 19^^00 (cento o nov-f.ta cnf-oíros), cutrio q-io

pode ser julse^3 corrota, pois foi regularmente autorizada pela Dirje

tor ia (f l s. 159), foi feita no interesse da TCB e parece-me compor -

tar-se dentro da área de discrição de que dispunha a Sociedade, a

quem a lei reconhece flexibilidade, equiparável a da iniciativa prj_

vada.

11 - !'ais não se pode apurar, en virtude da parti-

cular desorganização contabit da Sociedade, a época.

CQMCLUS.ÃC

E-, síntese, suciro seja o Diretor—Super intendente

i'anoe! Jose cie Souza julgado er: debito pela quantia de C-* 6.l25,-':7

(f l s. 242), por forca dcs fatos expostos, e os cJeinais responsáveis

considerados quites para co,.; a TC3, e;:peciindo-se-1 !;es as decorrentes

provi soes.

São esses os meus alvitres ao Egrégio Plenário, que,

cm seu alto descortinio e cor; base nos e l crentes apresentados, saberá

como melhor fazer justiça no caso concreto, inclusive aciotando solu-

ção parcialmente oposta , nos ternos das conclusões do etr.erito pare-

cer i sta degte processo, se.r.pre douto e arauto.
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PRCCE5SC Ne S95/73 - Contrato celebrado entre

Funcaçao Hospi-talar do Bi st r i to Pcd-sr-al >e a £ irsta^Comiod-

Representação de Aparelhos !• edico-Tecnicos;

PROCESSO NS dOOO/73 - Contrato celebrado entre a

Fundação Hospitalar do D'istri'fo Fec!er"âT'e ás f i rSVsTêêTcr "TJpíTcaT

Products Ltd. e Internationa! C!ier.iical and Nuclear Corporation;

PROCESSO NS 1010/73 - Contrato celebrado entre a

Fundação Hospitalar do Di«±rito Federal e a firma Kosyo Co. Ltd.

- O Tribunal tomou conhecimento e deterr.iincu a ba_i_

xá dos processos a lnspetcria-Geral, para os anotações devidas.

PROCESSO N9 04/74 - Balancetes financeiro e patri-

monial e demonstrativo da execução orçarr.entar ia do Governo do DistrJ^

te Federal, relativos ao r.'.es de noveubro de 1973.- O Tribuna! tor:ieu

conhecimento e determinou a baixa do processo a Inspetor ia-Geral, pa_

rã futura contrasteaçao cora as contas anuais da entidade.

PROCESSO N9 121/74 - Aposentadoria da servidora Jo_

anã José Tavares.- O Tribunal j-jlgcu '.eçal a corcossac cia aposenta-

doria.

PROCESSO M2 224/74-STC - Tern^o de contrato celebr^

do entre o Distrito Federal e a f i rir.a Confederai S/A.- C Tribunal cie

terminou diligencia para que a Sec deFiranca's junte aos autos doctircer^

tacão coraprobator ia de que a f i rr:;a contratante esta regulamente au-

torizada, pelos órgãos de segurança, a prestar os serviços a que se

conpronete na avença (3.L. 200, art. 10, ;* ~~ e 8fi),. olari de pres-

tar os seguintes esclareci.-entos: a) qual c rontante pa<;r pelos ser-

viços contratados; b) quais os rarccs deter:.:! nantes da dispensa de !_i_

c itaçao.

FÍÍCCESSC ?;a 40S/7-I-3TC - representação da Inspeto-

r ia-Geral sobre requisição ao Departamento --e estradas c'e ;1cdace!7; do

"istrito Federal, Fundação Educacional, Fundação Zoobctonica, Coirpa-

nl-.ia de Acua e Esgotos de Srasília, Conpanhia de E! ctricidace de Bra_

sííia. Central de Abastecimento de Srasília, Coir.panhia de Desenvolvj_

r.:onto do Planalto Central, Co.T.pan'iia de Telecomunicações de Brasilia,

Companhia Urban i zadora da fiova Capital do Brasil, Sociedade de Abas-

teci-ento de Srasílio e Proflora S/A - Fl crestancn^o e "eF l orestar.-e_n
A

to, cio balancetes da receita e despeso, referentes ao r;cs de janeiro

do corrente ano.- O Tribuno! autorizou a requisição, concedendo o

pra^o de '5 dias para rencssa a Corte cios citados balancetes.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas, o Senhor

Pros i ciente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, JC" AT

.„, Secretario das Sessões, lavrei a presente ata que, de-
f.'.io l c L F l i\uj
pois de lida e achada conforme» vai assinada pelo Presidente, Conse-

lheiros e Procuradcra-Geral.

José Wamberto

( Geraldo Ferraz

Heracli o Sal lês

Jesus da Paixão Reis

José Guilherme Vi l t ela

O Senhor Presidente comunicou ainda ao seus pares ,

haver o Procurador-Ad junto Dr. Hermenegi Ido Fernandes Gonçalves en-

trado em gozo de férias, a partir desta data.

VOA. I207J. SESSÃO omiNÃKÍA DO TRIBUNAL DE COFIAS HO 013TR1TQ, FEDÍRAL

Aos 02 dias do mês de abril de 1974, às 15 horas, na

Sala das Sessões do Tribunal, Presente o Conselheiro Heraclio Sal-

les, o Conselheiro-Substituto Jesus da Paixão Reis, a Procuradora-Ge

rã l Dr«. El vi a Lordello Castello Branco, o Vice-Presidente, Conse-

lheiro José yamberto, no exercício da Presidência, declarou aberta a
w

Sessão*

E X FE D T £ N t E

O Senhor Presidente transmitiu ao Plenério comunica

cão do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Para de que ha-

via procedido à Inscrição, em Restos a Pagar, da quantia de Cr$

90.000,00, destinada à impressão dos Anais do VII Congresso de Tribu

na i s de Contas e do 4« numero da Revista do Tribunal de Contas do Pa
f

rã.

RELATADO PELO CONSELHEIRO HERACL10 SALLES

PROCESSO N2 366/74 - Nota de enpenho ne OI/74-RA-IV

e outras, emitidas por diversas Regiões Administrativas do Distrito

Federal.- O Tribunal determinou diligencia, de acordo com a informa-

ção da Inspetor ia-Geral .

RELATADOS PELO CONSELHEI RO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO SEIS

PROCESSO N2 I2Ó3/73-STC (apensos procs. n^s .......

00892/72, 00894/62, 00493/63, 00497/64, 01036/65, 00619/66, 00291/67

e 00412/68) - Prestações de contas da Corapanhia Urban i zadora da Mova

Capital do Brasil (NOVACAP), referentes aos exercícios de l 960 a ,

| 967.- Havendo o relator conunicado ao Plenário que já se dera por

impedido, anteriormente, para relatar as contas de I960, que se en-

contram anexadas às dos exercícios de 1961 a 1967, con vistas a ins- t

trução conjunta, decidiu o Tribunal solicitar a audiência da Procura_

doria— Geral sobre os citados processos, deixando" a designação de au-

ditor ad hoc para ocasião oportuna.

PROCESSO Nfi 664/70 - Prestação de contas da Funda-

ção Hospitalar do Distrito Federal, referente ao exercício da 1909;

PROCESSO N^" 58'4/7í' - Prestação de contas da Funda-

ção Hospitalar do Distrito Federal, referente ao exercício de Í970;

PROCESSO Ns 41/73 - Prestação de contas da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, referente ao exercício de 1971;

PROCESSO NS 51.1/73 - Prestação de contas da Compa-

nhia de Agua e Esgotos de Brasilia (CAESB), referente ao exercício

de 1972.

- O Tribunal decidiu enviar os processos a Procura-

doria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO NS 909/73 - Tomada de contas do ordenador

de despesa e do Chefe da Seçao de Material e Transportes da Procura-

doria-Geral do Distrito Federal, referente ao exercício de 1972.- O

Tribunal decidiu: a) julgar regulares as contas, autorizando a expe-

dição das provisões de quitação aos hesponsavei s; b) determinar a

baixa na responsabilidade dos detentores de adiantamentos nomeados a

f l s. 38.

PROCESSO Ne 69/74-STC - Requerimento de Herotildes

Alves Andrade, Técnico Auxiliar de Mecanização, do Quadro Provisório

de Pessoal do Distrito Federal, a disposição desta Corte desde 13 de.

dezembro de 1972, em que solicita seja aceita sua opção para transpo_

siçao de seu cargo efetivo em cargo de um dos Grupos de que trata a

Lei ne 6.011/73;

PROCESSO N2 72/74-STC - Requerimento de Elizete Co.n

suelo Costa Tokarski, Professora do Ensino Elementar do Quadro Provj.

sor i o de Pessoal do Distrito Federal, a disposição desta Corte desde

l 2 de fevereiro de 1968, em" que solicita seja aceita sua opca'o para

transformação de seu cargo efetivo em cargo de um dos Grupos de que

trata a Lei n« 6.011/73.

- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procurado—

r i a-Gera l, deferiu os requerimentos de opção, condicionando porem a

efetivaçao da transformação ou transposição de seus cargos a habili-
w % *

tacão das requerentes na prova de desempenho e a concordância do Go_

verno do Distrito Federal.

PROCESSO N9 I 38/74---" Termo- de e•p̂ Iloda'fro~cê  cbrodi» c.n

tre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a Organização

Pre-Desenvol vimento do Setor Oeste - Opromesso.- O Tribunal tonou

conhecimento & determinou a baixa «d»«processo â U*sp*feor-ía~S«pa*,-.f>*'

rã as anotações devidas.

PROCESSO NS 110/74 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Gebruder Martins;
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PROCESSO Ne 112/74 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Cari Zeiss Oberkochen;

PROCESSO NS 113/74 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma W i l d Heerbrug;

PROCESSO NS 114/74 - Contrato celebrado entre a Furi

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Sakura Finetechnical

Co.;

PROCESSO NS 115/74 - Contrato ceiebrado entre a Fu,n

clacao Hospitalar do Distrito Federa] e d ic i r.Tia 3 i rd Corporation Mdfk

7;

PROCESSO N2 116/74 - Contrato celebrado entre a FUJI

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma The Br i st ish Oxygen

Co. Ltd.;

PROCESSO N2 117/74 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Karl Storz Kg.

- O Tribunal, tomando conhecimento dos contratos ,

determinou diligencia para que a Fundação junte aos autos copia da

resolução do Conselho Deliberativo em que se contenha autorização ao

Presidente para celebrar os citados contratos. Decidiu, mais, reco-

mendar a essa entidade que, en casos futuros, faca constar do preaní-

bul o de pactos dessa natureza a necessária autorização do Conselho

Deliberativo.

PROCESSO Ne 157/74 - Comprovação de adiantamento co.n

cedido ao servidor Otávio Fel i x de Macedo, no valor de C.-$ 10.000,00.

O Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação da lns-

petoria-Geral, àsfls,.,L32 4o ̂p.rpc.esso» .

PROCESSO Ne 158/74 - Comprovação de adiantamento co,n

cedido ao servidor José Rodrigues Brandão, no valor de C,-5 15.000,00;

PROCESSO N2 159/74 - Comprovação de «dTantomeirto con

cedido ao servidor Manoel Mi litao de Asevêdo;

PROCESSO NS 161/74 - Cor.-.provação de adiantamento con

cedido ao servidor António Araújo Pontes.

- O Tribunal determinou fossem comunicadas às auto-

ridades competentes as irregul ar idades apontadas na instrução dos

respectivos processos, para imposição de multa, na forraa do art. 51

e seu parágrafo único da Lei n^ 5.538, de 22 de novembro de 1968.

PROCESSO N= 412/74-STC - Representação da Inspeto-

ria-Geral sobre irregul ar idades verificadas, mediante inspeção jm

l oco, em processos relativos a contratos de prestação de serviços e

aquisição de bens novéis, firmados com terceiros pela Fundação Hospi

talar do Distrito Federa!.- O Tribuna! decidiu íiutor i .-ar * Presidên-

cia a constituir a comissão sugerida pela Inspetoria-Geral de Contro

lê Externo, para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar inspeção ±n

.loco na entidade, com o objetivo indicado na representação.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu
, „ JOf.iAR

MACIEL PIRES' Secretario d33 Sessões, lavrei a presente ata que,

depois de lida e achada conforme^ vai assinada pelo Presidente, Con-

selheiros e Procuradora-Geral.

José Wamberto

Geraldo Ferraz

Heraclio Sal lês

Jesus da Paixão Reis

José Guilherme Vi l lei a

CONTRATOS E CONVÉNIOS

ESCRITURA DE CESSÃO í TRANS-
FERÊNCIA DE DOMÍNIO E POSSE DE
IMÓVEL. A TITULO GRATUITO, QUE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL —
NQVACAP ATRAVÉS DE SUA
PROCURADORA A COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASILIA TERRACAP
- FAZ AO DISTRITO FEDERAL PARA
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA. NA FORMA QUE SE
SEGUE.
Saibam quantos esta pública es-
critura de Cessão e Transferência de
domínio e posse de imóveis virem
que aos 14 (quatorze) dias do mês
ue março do ano de mil novecentos e
setenta e quatro (1974), nesta
Capital da República Federativo do
Brasil, na Seçõo de Registro de Con-
tratos e Convénios, órgão da Divisão
de Assuntos Administrativos da l °
Subprocuradora Geral, perante
mim, MARCOS ANTÓNIO BARBOSA,
Chefe da Seção, compareceram par-
tes entre si justos e contratadas, a
saber: de um lado, como OUTOR-
GANTE CEDENTE, a COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP - Empresa
Pública, com sede no Setor Bancaria
Norte, Edifício "NOVACAP", em
Brasília, Distrito Federal, represen-
tada por sua Procuradora, a COM-
PANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
- TERRACAP - na pessoa do seu

Superintendente JOÃO PEDRO
MACEDO, brasileiro, casado, militar,
residente e domiciliado nesta Capital
Federal, e, do outro lado, como
OUTORGADO CENSSIONARIO. o
DISTRITO FEDERAL, representado
neste ato pelo seu Coordenador do
Sistema de Administração Patri-
monial ODORICO HERNANI DE CAR-
VALHO CONSTANDRADE. brasileiro,
casado, funcionário público, residen-
te e domiciliado nesta Capital Fe-
deral, conforme delegação de po-
deres do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, ex
pressamente exarada no processo
n° 900.154/71, sendo as presentes
pessoas minhas conhecidas e das
testemunhas adiante nomeadas e no
final assinadas, do que dou fé, e, en-
tão, perante ditas testemunhas, pela
OUTORGANTE CEDENTE foi-me dito
que é senhora e legitima possuidora,
a justo titulo e boa fé, em mansa e

pacifica posse do loteamento de-
nominado SQ/N (Super Quadra Nor-
te) conforme memorial do loteamen-
to e planta inscritos no .Cartório do
l ° Oficio de Registro de Imóveis des-
ta Capital, em 12 de maio de 1966,
às fls. 282, do Livro 8-E, sob o nú-
mero 45, de Ordem, que do referido
loteamento faz porte a área des-
tinada a Jardim de Infância da Super
Quadra 309. do Setor de Super
Quadra Norte (SQ/N), medindo
25,00m (vinte e cinco metros) pelos
lados Norte e Sul e 25.00m (vinte e
cinco metros) pelos lados Leste e
Oeste, com a superfície total de
625,00m2. (seiscentos e vinte e cinco
metros quadrados) limitando-se com
Logradouros Públicos. Pela OUTOR-
GANTE CEDENTE me foi dito ainda
que devidamente autorizado pelo
Diretoria e Conselho de Adminis-
tração, em suas 717 e 602. sessões,
realizadas, em 08.06.70 e 10.06.70,
respectivamente, decisões estas
homologadas pela Assembleia Geral
Extraordinária do "NOVACAP", em
Ata do dia vinte e dois de junho de
mil novecentos e setenta, vem ceder
e transferir a titulo gratuito, coso de
fato cedido e transferido tem, ao
OUTORGADO CESSIONÁRIO, o DIS-
TRITO FEDERAL, para posterior dis-
tribuição á SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA, a área aqui des-
crita, transferindo-lhe por esta e na
melhor forma de direito, todo o
domínio, jus e ação que tinha ela,
OUTORGANTE, sobre o terreno, in-
vestindo-o desde já na sua posse
plena, por força do presente termo e
da cláusula "constituti", para que do
referido imóvel possa o OUTOR-
GADO usar e fruir como seu que
fica sendo, dentro de sua destinaçdo
especifica. Pelo OUTORGADO CES-
SIONÁRIO foi-me dito também que
aceita o presente termo precisamen-
te como nele se contém. E, então,
pela OUTORGANTE CEDENTE, foi me
dito mais que tendo o OUTORGADO
CESSIONÁRIO aceito o termo tal
como lhe fora feito, compromete-se
ela OUTORGANTE, a fazê-lo sempre
firme bom e valioso, inclusive res-
pondendo pela evicção de direito,
por si e seus sucessores. Dá-se ao
presente termo o valor estimativa de
Cr 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros). Lavrou-se esta no Livro de

Registro de Escrituras da 1a. Sub-_
procuradoria-Geral do Distrito
Federal que, Hepoh de lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes
e pelas testemunhas JOSÉ GUI-
MARINO DIAS e RITA DE CÁSSIA
AMORIM DA SILVA, a todo o ato
presentes, do quê ddu fé, e por mim,
Chefe da Seção de Registro de Con-
tratos e Convénios, que subscrevo de
núblico e raso.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Escrituras N°:
A—l, fls. 218/220 da 1°. Subpro-
curadoria Geral do Distrito Federal.

BRASÍLIA, 25/03/1974
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contratos e

Convénios DAA/10. SPRG—Chefe
VISTO
Em, 29/3/74
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
1°. Subprocurador-Geral '-

ESCRITURA DE CESSÃO í TRANS-
FERENCIA DE DOMÍNIO E POSSE DE
IMÓVEIS, A TITULO GRATUITO, QUE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL —
NOVACAP - - ATRAVÉS DE SUA
PROCURADORA A COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA — TER-
RACAP — FAZ AO DISTRITO FE-
DERAL PARA USO DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA NA FOR-
MA QUE SE SEGUE:
Saibam quantos esta pública es-
critura de Cessão e Transferência de
domínio e posse de imóveis virem
que aos 14 (catorze) dias do mês de
março do ano de mil noyecentes e
setenta e quatro.) (1974), nesta
Capital da República Federativa do
Brasil, na Seção de Registro de Con-
tratos e Convénios órgão da D. A. A.
da 1° SPRG, perante mim, MARCOS
ANTÓNIO BARBOSA Chefe da Seção,
compareceram partes entre si justas
e contratadas, a saber: de um lado,
como OUTORGANTE CEDENTE, a
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO-
VACAP - Empresa Pública, com sede
no Setor Bancário Norte, Edifício
"NOVACAP" em Brasília, Distrito
Federal, representada por r>ua

Procuradora, a COMPANHIA
IMIBILIARIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
- na pessoa do seu Superintendente
JOÃO PEDRO;' T .> MACEDO,
brasileiro, casado, militar, residente
e domiciliado nesta Capital Federal,
e, do outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, o DISTRITO, FEDERAL,
representado neste ato pelo seu
Coordenador do Sistema -de Ad-
m4nistrocBo Património» ODOWICO
HERNANI DE CARVALHO COSTAN-
DRADE, brasileiro, casado, fun-
cionário público, residente e do-
miciliado nesta Capital Federal, con-
forme delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, expressamente
exarada no processo n° 900 154/71,
sendo as presentes pessoas minhas
(conhecidas e das testemunhas
adiante nomeadas, e no final as-
sinadas, do que dou fé, e, então,
'perante ditas testemunhas pela
OUTORGANTE CEDENTE foi-me dito
que é senhora e legitima possuidora
a justo titulo e boa fé. em mansa e
pacifica posse do loteamento de-
nominado SQ/N (Superquodra Nor-
te), conforme memorial e planta do
loteamento inscrito no Cartório do
Registro de Imóveis desta Capital
Federal, em 08/07/1968, às fls. 81,
do Livro 8, sob o n° 3 de ordem, que
do referido loteamento faz parte a
Área destinada à Jardim de Infância,
da Quadra 211 (duzentos e onze) do
Setor SQ/N (Superquodra Norte),
medindo 25.00m (vinte e cinco
metros) pelos iodos Norte e Sul e
35,00 m (trinta e cinco metros) pelos
lados Leste e Oeste, com a superfície
de 875,00 m2 (oitocentos e setenta e
cinco metros quadrados), limitando-
se com logradouros públicos. Pela
OUTORGANTE CEDENTE me foi dito
ainda que devidamente autorizada
pelo Diretoria e Conselho de Ad-
ministração, em suas 719°. e 605°.
sessões, realizadas em 24/06/70 e
1°./07/70, respectivamente, de-
cisões estás homologadas pela As-
sembleia Geral Extraordinária da
"NOVACAP", eu Ata do dia 10 (dez)
de julho de 1970, vem ceder e tranv
ferir a título gratuito, como de fato
cedido e transferido ao OUTOR-
GADO CESSIONÁRIO o DISTRITO

FEDERAL, para posterior distribuição *
à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA, a área aqui descrita, trans-
ferindo-lhe por esta e na melhor for-
ma de direito, todo o domínio, jus e
ação que tinha ela, OUTORGANTE,
sobre o terreno, investindo-o desde
já na sua posse plena, por força do
presente termo e da cláusula "cons-
tituti", para que do referido imóvel
possa o OUTORGADO usar e fruir
como seu que fica sendo, dentro de
sua destinação especifica. PELO
OUTORGADO CESSIONÁRIO foi-me
dito também que aceita o presente
termo precisamente como nele se
contém que aceita o presente termo
pracisamente como nele se contém.
E, então, pela OUTORGANTE CEDEN-
TE, foi me dito mais que tendo o
OUTORGADO CESSIONÁRIO aceito o
termo tal como lhe fora feito, com-
promete-se ela OUTORGANTE, a
faze-lo sempre firme bom e valioso,
inclusive respondendo pela evicção
de direito, por si e seus sucessores.
Dá-se ao presente termo o valor es-
timativa de Cr$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos cruzeiros). Lavrou-se es-
ta no Livro de Registro de Escrituras
da 1a. Subprocuradora Geral do
Distrito Federal que, depois de lida e
achada conforme, vai assinada pelas
partes e pelas testemunhas RITA DE
CÁSSIA AMORIM DA SILVA e JOSÉ
OSEAS DOS SANTOS a todo o ato
presente, do que dou fé, e por mim,
Chefe da Seção de Registro de
Cadastro e Convénios, que subscrevo
de público e raso.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Escrituras N° A—l.fs. 221/223
da 1a. Subprocuradora Geral
do Distrito Federal.
Brasília. 25/03/1974\,*
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de
Contratos e Convénios
DAA/10 SPRG — Chefe

VISTO:
Em, 29/3/74
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
1° Subprocurador-Geral do
Distrito Federal
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TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

DiáTRITO FEDERAL E A FIRMA NCR DO

BRASIL S/A, OBJETIVANDO A PRESTAÇjlO

DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA MAQUI

NA DE CONTABILIDADE MARCA NCR, INS

TALADA NA SECRETARIA DO GOVERNO.

• Aos 16 alas do mês de março de mil

novecentos m setenta e quatro (l 974), no Gabinete da Secreta-

ria do Governo, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado pelo seu Secretario, Doutor JOIRO GOMES DA

SILVA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado -

Desta Capital, na qualidade de Secretario do Governo, conforme

delegação de competência do Governador, expressamente exarada-

no processo n9 50.713/74, e, do outro, a Firma NCR DO BRASIL -

S/A, doravante designada simplesmente LOCADORA, estabelecida a

CRS. 505 - Bloco "C- Loja 27/33, em Brasília, aqui representa-

da pelo sen Dlretor-Gerenfce Senhor RAIMUNDO GERALDO TEIXEIRA T

DE CARVALHO, brasileiro, «asado, costerclarlo, residente e doai

clliado nesta Capital, resolves firmar-o presente -pacto, medi

ants as seguintes cláusulas e condições: CLAgsoLA PRIHEIRA-Tem

por objeto o presente contrato a prestação de serviço de «anu-

tenção para lH-i"*" de contabilidade marca NCR - Modelo 31-10-

14 nv 6.8.030.696, de propriedade do Distrito Federal. CLAUSU-

LA «aonma - o valor do presente Instrumento é de CR»3.825,00-

(três mil oitocentos e vinte e cinco cruzeiros) . caoivel •*•

duas parcelas Iguais, vencendo-se a primeira no mês de junho,

e a segunda no mês de dezembro do ano em curso. CLAUSULA TER -

CEIRA - A CONTRATADA fica obrigada: a) atender chamados tantos

quantos, forem necessários, para corrigir eventuais Irregularl

dades de funcionamento; b) substitult peças gastas ou quebra -

das por outras novas e originais de sua fabricação; c) fazer 2

(duas) visitas periódicas para efètuar limpeza, lubrificação e

revisão do equipamento. PARÁGRAFO ONICO - Coincidindo o chama-

do com o mês previsto para as inspeçoes regulares mencionadas-

nesta cláusula, esta poderá ser feita na mesma ocasião. CLAUSP

LA QUARTA - A responsabilidade da NCR DO BRASIL S/A. decorren-

te do presente compromisso será limitada ã colocação do equipa-

mento em bom estado de funcionamento e cessará no momento em

que a maquina for consertada ou interferida por pessoa que não

seja o representante técnico NCR autorizado. CLAUSULA QUIHTA- O

presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação -

no Srgão oficial "Distrito Federal*, expirando sua vigência no

dia 31 de dezembro de 1974, sendo que os efeitos financeiros ré

troagem nó dia 19 de janeiro do corrente ano. CLAUSULA SEXTA -

Os recursos para fazer face as despesas com a execução deste -

contrato no presente exercício, são provenientes do Orçamento -

do Distrito Federal, para o ano de 1974, e correrão ã conta do

seguinte Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Ho

ta de Empenho nç 016/74, no valor de CR? 3.825,00 (triz mil oi

tocantes e vinte e cinco cruzeiros), emitida pela Secretaria do

Governo. CLAUSULA SÉTIMA - Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas decorrentes da publicação do presente ajuste. CLAUSULA

OITAVA - Fica eleito o Poro de Brasília - Distrito Federal, pá

rã dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presen

te Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firme

za e validade do que ficou estipulado em todas as suas cl&usu -

Ias, lavrou-se o presente em-livro próprio da la.Subprocuradoria

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) co-

plas datllografadas de igual teor e forma, para um único efeito

legal, depois de lido e achado conforme, í assinado pelas par -

tes Já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal:

(as.) JOIRO GOMES DA SILVA; Pela CONTRATADA! (as.) RAIMUNDO GE

RALDO TEIXEIRA DE CARVALHO. Testemunhas: (as.) JOSÉ OSÊAS DOS

SANTOS e (as.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

EMKANDEL «-.HERDES LIMO

19 Subprocurador-Geral do
Distrito Federal

i > »9^7

EDITAIS E AVISOS
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

TABELA PROVISÓRIA VALIDA ATÉ 15/07/74
SECRETO N? Z 609VI110 V£ a.bHÃ.1 DE 1974

OKflEM £>E S E R V I Ç O W? 2 6 7 Vt 10 VÊ ab>ú.t OE 1974

T A R I F A PARA TA"XI C O N V E M C I O M / U íílO A F E K I P O

IÍ0RA PARADA: CRÍ 7,50

BAGAGEM POR VOLUIK: CZ$ 0,50

(no polia.-ma.tttJ,, com a medi-

da mínima, de. 40 x 60 x 20).

SLti APl<£S£iTTAi;A AU KASSAO't l HU\

PREÇO REGISTRA

70 NO TAXfME -

RO
í T n t\ ft P n li ta f I1 CLUV.HCL AH-tX, -

ga)

CRÍ

1,00

1,10

7 ,20

7 , 3 0

7 , 4 0

1.50

1,60

7 , 7 0

1,80

1,90

2,00

2 ,10

2 , 2 0

2 ,30

2 , 4 0

2 , 5 0

2 , 6 0

2 , 7 0

2,80

2 , 9 0

3,00

3 , 7 0
3 ,20

3,30

3,40

3,50

3,60

3,70

3,80

3,90

P R E Ç O A P A G A R

3AMDEI2A 01

ati 3 paíía -
gíifioí

daí 06:00 aí
22:00 koX-OJ,

CRÍ

1,50
1,50
1,60
1,70
1 ,90
2 ,00
2, 10
2,30
2 , 4 0
2 , 5 0
2,70
2 ,80
2 , 9 0
3,70
3,20
3,30

3,50
3,60
3,70
3,90
4 , 0 0
4, 10
4,30
4 ,40
4,50
4 , 7 0
4, gO
4,90
5, 10
5,20

BAUDEI.KA 02

até. 3 paíía -
Qíinaí

daí 22:00 aí
06:00 honaí

CRJ

1 ,50

7 , 5 0

7 ,70

7 , 8 0

2 , 0 0

2 ,10

2 , 2 0

2 , 4 0

2 , 5 0

2 , 7 0

2, gO

2,90

3,10

3,20

3,40

3,50

3,60

3,80

3,90

4 , 7 0

4 ,20

4,30
4,50

4 ,60

4,80

4 ,90

5 ,00

5 , 2 0

5,30

5,50

B A N D E I R A 03

aií de 3. paíía
ÍÍ1.0Í

daí 06:00 aí
22:00 íioiaí

CRÍ

7 , 5 0

7 , 5 0

f.«V
1,70

J , 90

2,00

2 , 1 0

2,30

2 ,40

2 , 5 0

2,70

2,80

3,00

3, IO

3,20

3,40

3,50

3,60

3,80

3,90

4,0i'

4,20

4,30

4 ,40

4,60

4 , 7 0

4, gO

5,00

5,10

5 , 2 0

BANDEIRAS 0 2 / 0 3

maií de. 3 paíía
glilOÍ

daí 2 2 : 0 0 aí
06:00 hotaí

CRÍ

1,50

1,60

1,70

1,90

2 , 0 0

2 , 2 0

2 , 3 0

2 ,50

2 ,60

2 , 8 0

2,90

3,00

3,20
3,30

3,50

3,60

3,80

3,90

4,10

4.20

4,40

4,50

4 , 6 0

4,80

4,90

5,10

5 ,20

5,40

5 , 5 0

5 ,70

4,00
4,10
4,20
4,30
4,40
4,50
4,60
4,70
4,80
4 ,90
5,00
5 , 7 0
5,20
5,30
5 , 4 0
5,50
5,60
5 ,70
5,80
5,90
6 , 0 0
6 , 7 0
6,20

6,30
ó , 4 0
6,50
6 , 6 0
6 ,70
6,80
6 , 9 0
7,00
7,10
7,20
7,30
7,40
7,50
7,60
7,70
7, SÓ
7,90
«,00
t, 10
S, 20

í, 30
í, 40
8,50

S, 60

S. 70 '

S, 80

S, 90

5,30

5,50

5,60

5,70

5,90

6,00

6,10

6,30

6 ,40

6,50

6 , 7 0

6, SÓ

6,90

7, 10

7 ,20

7,30

7,50

7,60

7 ,70

7,90

8,00
8, 10

8,30

í, 40

8,50
i, 70
S, 80
8,90
9, 70
9,20
9,30
9,50
9,60
9 , 7 0
9,90

1 0 , 0 0
10, 10
10,30
10,40
10,50
70,70
7 0 , S O

1 0 , 9 0
II, 10
11 ,20
7 7 , 3 0

7 7 , 5 0

7 7 , 6 0
7 1 , 70
11,90

5,60
5,70
5,90
6,00
6,20

6,30

6,40

6,60

6,70

6,90

7,00

7 , 7 0
- 7 ,30

7,40
7,60 '•
7,70
7, SÓ
8 ,00
S, 70
8,30
S, 40
8,50
S, 70

S, SÓ

9,00

9, 70

9 , 2 0

9 ,40

9,50

^ 9 ,70
9,80

9,90
10,10

10,20
10,40

10,50

10,60

10,80

10,90

11,10

17,20

7 7 , 3 0

7 1 , 5 0

71,60

7 7 , 8 0

7 J . 9 0

12,00

7 2 , 2 0
12,30 .

12,50

5,40

5,50

S.ífl
5, SÓ
5,9.0
6,00
6, 20
6,30
6,50

6 , 6 0

6,70

6 ,90

7,00

7,10

7,30

7,40

7,50

7,70

7, SÓ

7,90

S, IO
8 ,20

S, 30

g, 50

g, 60

g, 70

g, 90

9,00

9,10

9,30

9,40

9,50

9,70

9, SÓ

9,90

10,10

10 ,20

10,40

10,50

10,60-

.10,80
10,90

7 7 , 0 0

71,20

11,30

11,40

11,60

7 1 , 7 0

1 1 , gO

12,00

5, gO

6,00

6,10

6,20

6,40

6, SO

6,70

6, gO

7,00

7,10

7,30

7,40

7,6a
7,70

7,80

g, 00

g, 10

g, 30

g, 40

g, 60

g, 70
g, 90

9,00

9 , 2 0

9,30

9,40

9 ,60

9,70

9,90

1 0 , 0 0

10 ,20

10,30

10,50

10,60

10,80

10,90

11,03

11,20

7 7 , 3 0

7 7 , 5 0

77,60

7 7 , 8 0
1 7 , 9 0

7 2 , 7 0

12 ,20

12,40

12,50

12,60

12, gO

12,90
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RECO B A N D E I R A B A N D E I R A

EGISTRAPÓ 01 02

9. DO 72 ,00 12,60

9,10 1Í,10 li, 10
9,20 12,30 Í2,90

9,30 72 ,40 73,00

9,40 72,50 73,20

9,50 7 2 , 7 0 73,30

9,60 1 2 j t O 13,40

9,70 12,90 13,60
9,80 7 3 , 7 0 73 ,70

9,90 73,20 73,90

10 ,00
7 0 , 1 0
10,20
7 0 , 3 0

7 0 , 4 0
10,50
10,60
7 0 , 7 0

W, SÓ
1 0 , 9 0

71, OC

11,16
n ,20
n ,30
11 ,40

11 ,50

n,éfl
11 ,73

11, SÓ

11 ,90

1 2 , 0 0

12, 10

1 2 , 2 0

1 2 , 3 0

1 2 , 4 0

1 2 , 5 0

1 2 , 6 0

12, 70

12, SÓ

12,90

1 3 , 0 0

13, 10

13 ,20

13,30

1 3 , 4 0

13,50
13 ,60

13, 70

13, SÓ

1 3 , 9 3

1 4 , 0 0

14, 10

1 4 , 2 0

14 ,30

14 ,40

14,50.

14,60
1 4 , 7 0

14,80

14 ,90

1 5 , 0 0

15 ,10

15,20

15 ,30

15,40

15,50

15 ,60

1 5 , 7 0

15, SÓ '

15 ,90

16,00

16 ,10

16,20

16,30

7 6 , 4 0

7 é , 5 0

16,60

16, 70

7 6 , 8 0

16,90

17,00

7 7 , 1 0

73 ,30

13,50

13,60

13,70

13,90

14,00

14 ,10

14,30

14,40

1 4 , 5 0

1 4 , 7 0

14, SÓ

14,90

15, 10

1 5 , 2 0

15 ,30

15,50

1 5 , 6 0

1 5 , 7 0

15,90

1 6 , 0 0

16, 10

16,30

l á , 40

1 6 , 5 0

1 6 , 7 0

16, SÓ
16, 90

17, 10

17 ,20

1 7 , 3 0

1 7 , 5 0

17,60

1 7 , 7 0

1 7 , 9 0

I S , 00
1 1 8 , 1 0

I S , 30

1 8 , 4 3

1 S , 5 5

I S , 70

IS , SÓ

IS , 90

19, 10

1 9 , 2 0

19,30

19 ,50

1 9 , 6 0

19, 70

1 9 , 9 0

2 0 , 0 0

20, 10

20, 30

2 0 , 4 0

2 0 , 5 0
2 0 , 7 0

2 0 , SÓ

2 0 , 9 0

21, 10

2 1 , 2 0

2 1 , 3 0

2 1 , 5 0

21,60

21, 70

2 1 , 9 0

2 2 , 0 0

22, 10

2 2 , 3 0

2 2 , 4 0

22 ,50

2 2 , 7 0
22 . «0

14,00

1 4 , 7 0

14,30

14,40

14,60

14,70

14, 80

7 5 , 0 0

7 5 , 7 0
15,30

15 ,40 •

15,50

15,70

15,80

1 6 , 0 0

16,10

1 6 , 2 0

' 6 , 4 0

1 6 , 5 0

,16,70

16,80

16 ,90

17, 10

1 7 , 2 0

1 7 , 4 0

1 7 , 5 0

1 7 , 6 0

17, SÓ

17 ,90

IS, 10

1 8 , 2 0

I S , 30

I S , 50

1 8 , 6 0

1 S ; S O

1 8 , 9 0

19,00

1 9 , 2 0

1 9 , 3 0

1 9 , 5 0

19 ,60

1 9 , 7 0

J 9 , 9 0

2 0 , 0 0
2 0 , 2 0

2 0 , 3 0

2 0 , 4 0
2 0 , 6 0

2 0 , 7 0

2 0 , 9 0

2 1 , 0 0

2 1 , 1 0

21,30

2 1 , 4 0

2 1 , 6 0

2 1 , 7 0

2 1 , 8 0

2 2 , 0 0

2 2 , 1 0

2 2 , 3 0

2 2 , 4 0
2 2 , 5 0

22 ,70
2 2 , 8 0

23, O u

23 ,10

2 3 , 2 0

2 3 , 4 0

23 ,50

23,70
1 23 ,80

23 .90

BANPEIRA

03
~

12,70

72,20

12,40

72,50
72,60

72, ÍO

72 ,90

73 ,00
13,20

13,30

13,40

73,60

13,70

7 3 , 8 0

7 4 , 0 0
14 ,10

14,30

14 ,40

14,50

14,70

14, SÓ

1 4 , 9 0

15 ,10

15 ,20

15,30
15 ,50

1 5 , 0 0

15,73

1 5 , 9 0

16,00

16,10

16 ,30
16,40

1 6 , 5 0

1 6 , 7 0

16, S0
1 6 , 9 0

17, 10
1 7 , 2 0

17,30

1 7 , 5 0

1 7 , 6 0

1 7 , 7 0

1 7 , 9 0

1 8 , 0 0

1 8 , 2 0
18,30

I S , 43

1 8 , 0 0

1 8 , 7 0

I S , SÓ
1 9 , 0 0

19,10

19 ,20
J 9 . 4 0

1 9 , 5 0

J 9 , Í O
J 9 . S O

19 ,90

. 2 0 , 0 0
2 0 , 2 0
2 0 , 3 0

2 0 , 4 0

2 0 , 6 0
2 0 , 7 0

2 0 , 8 0

2 1 , 0 0

21, 10

2 1 , 2 0

21 ,40

2 1 , 5 0

2 1 , 6 0

2 1 , 8 0

2 1 , 9 0

2 2 , 1 0

2 2 , 2 0

2 2 , 3 0

2 2 , 5 0

2 2 , 6 0

22 ,70
2 2 , 9 0

2 3 , 0 0

BANDEIRAS

02/03 1
~~T

7 3 , 7 0

73 ,20

73,40

73,50

73 ,70

13,80

14,00

14,10
7 4 , 2 0

14,40

14,50

14,70

14,80

15,00

15 ,10

15,30 .

15,40

15,60

15,70

15,80

1 6 , 0 0

16 ,10

16,30

16 ,40

1 6 , 6 0

1 6 , 7 0

1 6 , 9 0

1 7 , 0 0

17 ,20

17,30

17 ,40

1 7 , 6 0

1 7 , 7 0

17 ,90

1 8 , 0 0

1 8 , 2 0

J S , 3 0

I S , 50

1 8 , 6 0

18,80

18 ,90

1 9 , 0 0

1 9 , 2 0

19 ,30

1 9 , 5 0

1 9 , 6 0
19,80

1 9 , 9 0

20, 10

2 0 , 2 0

2 0 , 4 0
2 0 , 5 0

2 0 , 6 0

2 0 , 8 0
2 0 , 9 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1 , 4 0

2 1 , 5 0

2 1 , 7 0

2 1, S0

2 1 , 9 0

22, 10

2 2 , 2 0

2 2 , 4 0

2 2 , 5 0

2 2 , 7 0

2 2 , 8 0

2 3 , 0 0
23,10

23, 30

2 3 , 4 0
23 ,50

2 3 , 7 0

23 ,80

2 4 , 0 0

2 4 , 1 0

24 ,30

2 4 , 4 0
24,60 '
2 4 , 7 0

2 4 , 9 0

'

.

1 1 o fí1 7 ,iv

n, 30
11,40

11,50

11,60

11,10

11, SÓ

7 7 , 9 0
18,00

7 8 , 1 0

18,20

18,30

18,40

18,50

18,60

18,70

I S , S0

18,90

19 ,00

1 9 , 1 0

1 9 , 2 0

19,30

19 ,40

19,50

19 ,60

19,70

19,80

19 ,90

2 0 , 0 0

20, 10

2 0 , 2 0

2 0 , 3 0
20 ,40

2 0 , 5 0

2 0 , 6 0
20, 70

20, SÓ

2 0 , 9 0

2 1 , 0 0
2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1 , 3 0

2 1 , 4 0

2 1 , 5 0

2 1 , 6 0

2 1 , 7 0

2 1 , 8 0

2 1 , 9 0

2 2 , 0 0
2 2 , 1 0

2 2 , 2 0
2 2 , 3 0

22 ,40
2 2 , 5 0
2 2 , 6 0

2 2 , 7 0

2 2 , 8 0
2 2 , 9 0
2 3 , 0 0

23 ,10

2 3 , 2 0

23, 30

23,40
2 3 , 5 0

2 3 , 6 0

2 3 , 7 0
23 ,80
2 3 , 9 0
2 4 , 0 0

24, 10

2 4 , 2 0
24 ,30

2 4 , 4 0

2 4 , 5 0

2 4 , 6 0
2 4 , 7 0
2 4 , 8 0
2 4 , 9 0

2 5 , 0 0

25, 10

2 5 , 2 0

25,30
25,40

25,50

25, (.1

n n n f\
ZX f TV

2 3 , 7 0

23,20
23,30

23 ,50

23,60

23,70
2 3 , 9 0

24 ,00

24 ,10
24 ,30

2 4 , 4 0
2 4 , 5 0

2 4 , 7 0
2 4 , 8 0

24 ,90

2 5 , 1 0
2 5 , 2 0

25,30
2 5 , 5 0

2 5 , 6 0

2 5 , 7 0
2 5 , 9 0

2 6 , 0 0

2 6 , 1 0
26,30
2 6 , 4 0

2 6 , 5 0

2 6 , 7 0

2 6 , 8 0

2 6 , 9 0

27, 10
2 7 , 2 0

2 7 , 3 0

2 7 , 5 0

2 7 , 6 0
2 7 , 7 0

2 7 , 9 0

2 8 , 0 0
28, 10
2 8 , 3 0

2 8 , 4 0
28 ,50
2 8 , 7 0

28, 80
2 8 , 9 0
29, 10
2 9 , 2 0

2 9 , 3 0

29 ,50

2 9 , 6 0

2 9 , 7 0

29,90
30,00

30, 10
30,30
30 ,40
30*50

30 ,70

30,80
3 0 , 9 0

31,10
31,,20

31,30
31,50
31,60
3 1 , 7 0
31,90
3 2 , 0 0

32,10
32,30

32,40

32,50

32 ,70

32 ,80

32 ,90
33, 10
33,20

33,30

33,50
33,60

33,70
33,90

34,00

3 4 , 7 0

7 Â 1 ftIff IV

24 ,20

24,40

24 ,50

24,60
24,80

24 ,90

2 5 , 7 0
2 5 , 2 0

25 ,30
2 5 , 5 0

25 ,60

2 5 , 8 0

2 5 , 9 0

2 6 , 0 0
2 6 , 2 0

2 6 , 3 0

2 6 , 5 0

2 6 , 6 0
2 6 , 7 0

2 6 , 9 0

2 7 , 0 0
2 7 , 2 0

2 7 , 3 0

2 7 , 4 0

27 ,60

2 7 , 7 0

2 7 , 9 0
2 8 , 0 0

2 8 , 1 0
28 ,30

2 8 , 4 0

28,60

2 8 , 7 0

2 8 , 8 0

29,00
2 9 , 1 0

2 9 , 3 0
2 9 , 4 0
2 9 , 5 0
2 9 , 7 0

2 9 , 8 0
30,00
3 0 , 1 0
30,20 :

3 0 , 4 0

30 ,50
30 ,70

30 ,80
30,90 "'

31, 10
3 7 , 2 0

31,40
31,50
31,60
31,80
31 ,90
3 2 , 1 0
3 2 , 2 0

32,30
32 ,50

3 2 , 6 0

32 ,80

3 2 , 9 0
* 33,00

33,20

33,30
33,50

33,60

33,70

2 3 , 9 0

34,00

3 4 , 2 0

34,30

34 ,40

34,60

34,70
34,90

35,00

35,10
35,30
35,40

35,60

35,70
35,80

t \ 10í y- f i v

23,30

23,40

23, SÓ

23,70

23, tO
23,90
2 4 , 7 0

2 4 , 2 0

24,30

2 4 , 5 0

2 4 , 6 0
2 4 , 7 0

2 4 , 9 0
2 5 , 0 0

2 5 , 7 0

2 5 , 3 0

2 5 , 4 0

25,50

2 5 , 7 0

2 5 , 8 0

2 6 , 0 0

26, 10
2 6 , 2 0

2 6 , 4 0

26,50

2 6 , 6 0
2 6 , 8 0

2 6 , 9 0

2 7 , 0 0

27,20

27, 30
2 7 , 4 0
2 7 , 6 0

2 7 , 7 0

27 ,80

2 8 , 0 0
2 8 , 1 0
2 8 , 2 0
2 8 , 4 0

2 S , 5 0

2 S , 6 0
28,80

2 8 , 9 0

2 9 , 0 0
2 9 , 2 0

2 9 , 3 0
2 9 , 4 0

' 2 9 , 6 0

2 9 , 7 0
2 9 , 9 0

3 0 , 0 0

30,10
30,30
30 ,40

30, '50
3 0 , 7 0
30,80

30 ,90

31,10
3 1 , 2 0
31,30
31,50
3 7 , 6 0
31,70
31,90
32,00
32,10
32,30

32,40

32,50

32 ,70

32,80

32 ,90

, 33,10
33 ,20
33,40
33,50

33,60

33,80
33,90
34,00

34,20

34,30

34,40

25 00
2 5 , 7 0

25,30

25,40

25,60

25,70

25,90
26,00

26,20

26,30

26 ,50

2 6 , 6 0
26 ,70

2 6 , 9 0
2 7 , 0 0

2 7 , 2 0

2 7 , 3 0

2 7 , 5 0

2 7 , 6 0

2 7 , 8 0

2 7 , 9 0

28, 10
2 8 , 2 0

2 8 , 3 0

2 8 , 5 0

28 ,60

2 8 , 8 0
2 8 , 9 0

2 9 , 1 0
2 9 , 2 0

2 9 , 4 0

2 9 , 5 0

2 9 , 7 0

29/80

2 9 , 9 0
30,10
3 0 , 2 0

3 0 , 4 0

30 ,50
3 0 , 7 0
3 0 , 8 0

31 ,00
31,10
31,30
3 1 , 4 0
3 1 , 5 0
3 1 , 7 0
31 ,80
3 2 , 0 0

32 , IO
3 2 , 3 0

3 2 , 4 0

32,60
3 2 , 7 0
3 2 , 9 0

3 3 , 0 0 .

33, 10
33,30
33,40

33,60

33 ,70
33,90

34,00

3 4 , 2 0
34,30
34,50

34,60
34,70
34,90

35,00

35,20

25,30
35,50

35,60

35,80

35 ,90

36,10
3 6 , 2 0

36,30

36,50

36,60
36,80

36,90

37 ,70

37,20 . -•
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2 5 , 7 0

2 5 , 5 0

2 j , 9 0

t 26,00

26, 70

2 6 , 2 0

2 6 , 3 0

16,*Q
2 6 , 5 0

Í ó , á 0

26 ,70

_ 2 6 , SÓ

2 6 , 9 3
27,00

2 7 , 1 0

2 7 , 2 0

2 7 , 3 0
2 7 , 4 0

2 7 , 5 3
2 7 , 6 0

27, 70

27, 80

27 ,90
2$, 00
íi, 10
2 S , 2 0

. 2 8 , 3 0

34 ,30

34,40

34 ,50

3 4 , 7 0

34,50

34,'.':}

35, 10

3 5 , 2 0

35,30

35,50

35, 6 í

3 5 , 7 0

35, ?0

3 6 , 0 0

36, 70

36,33
36,43
3 6 , 5 9

3 6 , 7 3

36 ,80

36,90

37, 10

3 7 , 2 0

37,30

37 ,50

3 7 , 6 0

37 ,70

36 ,00

36, 7 0

36,30
36 ,40

36,50

36,70

36, S3

37 ,50

37 , 7 0

37,20

3 7 , 4 0

37,50

3 7 , 7 0

37, SÓ

37, 9S

38, 70

3 8 , 2 0

38 ,40

3 « , 5 0

38 ,60

3 8 , 8 0

38 ,90

39, 70

3 9 , 2 0

39,30

39,50

39,60

3A:;pEii;A
03

34,60
34,70

34,80

35,00

35, 10

3 5 , 2 0

35 ,40

35, 50

35,60

35,80

3 5 , 9 0

36 ,00

3 6 , 2 0

36 ,30

36,40

3 6 , 6 0

3 6 , 7 0

3 6 , 8 0

3 7 , 0 0

37 , 7 3

\ 37 ,30

37 ,40

37 ,50

37,70

37 ,80

37,90

38, 10

SANPETvAS

0 2 / 0 3

: 3 7 , 4 0

37,50

37 ,70

37 ,80

3 7 , 9 0

38 ,10

3 8 , 2 0

38 ,40

3 8 , 5 0

38,70
38,80

39 ,05

3 9 , 1 3

39, 30

39,40

39 ,50

39 ,70

3 9 , 8 0

4 0 , 0 0

4 0 , 1 0

4 0 , 3 5

4 0 , 4 0

4 0 , 6 0
4 0 , 7 0

4 0 , 9 0

41 ,00

41 ,10

• Í S , * > ) |

2S,50

tt,iO
2 8 , 7 0

2 8 , 8 3

f S, 10

29,00

23 , 10

29,20

29,30

29,40

29, SÓ

29,60

29,70

29, èO

29,90

30,00

37, 90

3 8 , 0 0

j«,ia
38,30

38,43

38,50

38,70

38,80

38 ,90

39, 10

39,20

39^30

39,50

39,60

39 ,70
3 9 , 9 0

4 0 , 0 0

39, 50

39 ,90

40 ,00

4 0 , 2 0

4 0 , 3 0

4 0 , 5 0

40,60

4 0 , 7 0

4 0 , 9 0

41 ,00

4 7 , 2 0

4 7 , 3 0

4 7 , 4 0

4 7 , 0 0

4 7 , 70

4 7 , 9,0

4 2 , 0 0 .

3 4 , 2 0

38,30

38,50

38,60

33 ,70

38,93

39,00

39, 10

39^0

39 ,40

39,50

39,70

39, «0

39 ,90

4 0 , 7 0

4 0 , 2 0

40 ,30

4 7 , 3 0 ,

4 1 , 4 0

4 ) , é O

4 7 , 7 0

4 1 , 9 0

4 2 , 0 0
4 2 , 2 0

4 2 , 3 0

4 2 , 5 0

4 2 , 6 0

4 2 , 7 0
42 ,90

43 ,00

43 ,20

43,30

43,50

43 ,60

3b4£/iuação: NA T A B E L A IMPRESSA, R E F E R I P A NO ART. IO VO PECRETO H° 2609,

tftl/ERÂ" COWSTAK A SEGUINTE LEGEí-TiM E'! P I A G O M A L E PESTACAPA-
MENTE .-

"TABELA P R O V I S Ó R I A P A R A TÁXI C O N V E N C I O N A L "

JOÃO 'V

Departamentp de

vil tie. 19-7T

FERRflfiA

Permissões

DIRETOR

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

TABELA PROVISÓRIA VÁLIDA ATÉ 15/07/74

2ECRETO ÍJÇ 2 639ÍE 10 VH a.b.lÀ.1 Mi 1974

OKSEM 3E SESI/IÇO i / 9 2 6 1 PE 7 0 PE a.bnJLt PE 1974

T A R I F A PARA TA"XI MI RIM E CONV£NCIú ; 'ML A F E R I D O

1,'ORA P A R A P A : CRá 7 , 5 0

8AGAGEM POR VOLIUE: CRÍ 0 , 5 0

(no poita-malal,, com a. mtdi-

da mínima dí 40 x 60 x 2 0 ) .

PL l/E SER APRESENTADA AO PASSAGE!,:t)|

P R E Ç O X E G I S T R A P O
;j'0 TAXf.METIiíí

Cí:$ •

1 , 2 3

1, 30

1 ,40

1 ,50

1,60

I, 73

1,10

1,90

2,00

2, 10

2 , 2 3

2 , 3 3

2,40

2,50

2 , 6 C

2 , 7 0

t, ti

2 , 9 3

4, SÓ

-í, 73

5 , J J

P R E Ç O A PAGAR

CS í

1,53

7 , 6 3

1 ,70

1 ,80

1,90

2 , 0 0

2 , 2 0

2 , 3 0

2 , 4 0

2 , 5 0

2 , 6 3

2 , 8 3

2 , 9 5

3 ,00

3, 10

3 , 2 3

3,45

3,55

5 , S 0

j , 7 j

ó,3.<

PÍEÇO R E G I S T R A D O

!W T A X Í M E T R O

C R Í

3,30

3 ,10

3 ,20

3,30

3,40

3,50

3,60

3 ,75

3,80

3,90

4 , 0 0

4, 10

4 , 2 5

4, 33

4 , 4 3

4 , 5 3

4 , 6 3

4 , 7 0

S, 33

S, 40

S. 50

P . i t Ç O A PAGAR

CRÍ

3 ,60

3 , 7 0

3,80

4 , 3 3

4, 10

4 , 2 0

4 , 3 0

4 , 4 0

4 , 6 0

4 , 7 0

4 ,80

4 , 9 0

5 , 0 0

5 , 2 0

5 ,33

5 , 4 3

5 , 5 3

5 ,60

73 ,30

1 3 , 7 3

7 3 , 2 3

5,10

5,20

5,30

5 ,40

5 ,50

5 ,60

5,70

5,«0

5,90

6 , 0 0

6, 70

6 , 2 0

6 , 3 0

6 , 4 0

6 ,50

6 ,60

6,70

6 , 8 0

6 , 9 0

7 , 0 0

7 ,10

7 , 2 0

7,30

7 ,43

7 , 5 0

7,60

7 ,70

7, 85

7 ,95

8,00

8, 70

8 , 2 0

17, SÓ

1 1, 90

12 ,00

12, 10

1 2 , 2 0

6 , 7 0

é, 20

6,40

6,50

6 , íO

6 ,70

6, SÓ

7 ,00

7 , 1 0

7 , 2 0

7,30

7 ,40

7 , 6 0

7 , 7 0

7 ,80

7 ,90

8 ,03

8 , 2 0

8,33

8,40

8,50

8 ,60

8 ,80

8 ,90

9 , 0 0

9, 10

9 , 2 5

9 , 4 3

9 , 5 0

9 , 6 0

9,70

9 , 8 0

1 4 , 2 0

14, 30

1 4 , 4 0

14 ,53

!4 ,60

8, ÍO

«,70

8, SÓ

S, 90

9,00

9 , 7 0

9.ZO

9,30

9,4?

9,50

9,60

9 ,70

9 ,80

9 ,90

10 ,00

10, 7 0

1 0 , 2 0

7 3 , 3 0

7 0 , 4 0

7 0 , 5 0

10 ,60

7 0 , 7 0

7 0 , 8 5

7 0 , 9 0

7 7 , 0 3

7 7 , 7 3

1 7 , 2 0

11 ,30

1 7 , 4 0

7 1 , 5 0

7 7 , 6 0

7 7 , 7 3

7 5 , 4 5

7 5 , 5 0

15 ,63

1 5 , 7 0

1 5 , 8 0

7 0 , 3 0
70,40

7 0 , 6 0

7 0 , 7 0

7 0 , 8 0
70 ,90

7 7 , 0 0

11 ,20

11,30

n,4i
71,50

7 7 , 6 0

7 7 , 8 3

7 1 , 9 0

7 2 , 0 0

7 2 , 7 0

12, 2C

7 2 , 4 a

7 2 , 5 0

12, 6C

12,70

7 Z, 20

7 3,. 10

7 3 , 7 0

7 3 , 2 0

73,33

7 3 , 4 0

7 3 , 6 0
7 3 , 7 0

J 3 . S O
73,9?

7 4 , OC

7 8 , 5 3

7 8 , 6 0

7 8 , 7 0

7 S , £ 0

7 9 , 0 0
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w TAxr;:tT".'
C" ?

1 2 , 3 0

1 2 , 4 0

n, si
ÍZ. j í

!-?,70

1 2 , 8 0

1 2 , 9 0

13,30

13, IO

1 3, 20

13, 30

13, 40

13,50

13,60

13, 70

13,80

13,90

14 ,00

14, 10

1 4 , 2 0

14, 30

14 ,40

1 4 , 5 5

14,60

1 4 , 7 0

1 4 , 8 0

1 4 , 9 0

15,00

15,13

1 5 , 2 0

15,30

1 9 , 0 0

19, 10

1 9 , 2 0

19, 30

19 ,40

1 9 , 5 0

1 9 , 6 0

19, 70

19 ,80

1 9 , 9 0

2 0 , 3 0

20, 10

2 0 , 2 0

2 0 , 3 0

2 0 , 4 0

2 0 , 5 0

'

p:;rr<; A P.'.GAR

cçí
Í 4 , S O

14 ,90

1 5 , 0 0

15, 10

15 ,20

15,40

15,50

15,60

15 ,75

15,80

16,00

16 ,10

16 ,20

16,30

1 6 , 4 0

16 ,63

1 6 , 7 0

16,80

1 6 , 9 0

17 ,00

1 7 , 2 0

17, 33

.I7,4fl
1 7 , 5 0

17 ,60

1 7 , 8 0

1 7 , 9 0

IS, 00

18, 10

Í S , 2 0

18 ,40

2 2 , 8 3

2 2 , 9 3

2 3 , 0 0

2 3 , 2 0

2 3 , 3 0

2 3 , 4 3

2 3 , 5 3

2 3 , 6 3

2 3 , 5 0

2 3 , 9 0

2 4 , 0 0

2 4 , 1 0

2 4 , 2 0

2 4 , 4 0

2 4 , 5 0

2 4 , 6 0

2 4 , 7 0

P.;EÇO P.CGISTUACJ

!-10 TAXf ' IcTSO
n T**,

15 ,90

16 ,00

16, 10

16 ,20

16,30

16 ,40

16,50

16 ,60

16,70

16,80

1 6 , 9 0

17 ,00

17,10

17 ,20

17,33

17 ,40

17 ,50

17 ,60

1 7 , 7 0

1 7 , 8 0

1 7 , 9 f

is , ao
n, 10
n, í c
n, 30
1 8 , 4 0

18 ,53

IS , 00 ,

I S , 70

18 ,80

1 8 , 9 3

2 2 , 5 0

2 2 , 6 0

2 2 , 7 0

2 2 , 8 0

2 2 , 9 0

2 3 , 0 0

23, 10

2 3 , 2 3

2 3 , 3 0

2 3 , 4 0

2 3 , 5 0
•
2 3 , 6 0

2 3 , 7 3

2 3 , 8 3

2 3 , 9 0

2 4 , 0 0

24, 10

P '.IÇO A P/.GA 3

C2Í 1

19, 10

1 9 , 2 0

19, 30

19,40

19,60

19 ,70

19,80

1 9 , 9 0

2 0 , 0 0

_ÍO 20

20 ,30
2 0 , 4 0

2 0 , 5 0

2 0 , 6 0

2 0 , 8 0

2 0 , 9 0

2 1 , 0 0

21, 10

2 1 , 2 0

2 1 , 4 0

21, 50

2 1 , 6 3

2 1 , 7 0

21, SÓ

2 2 , 0 0

2 2 , 1 0

2 2 , 2 0

22,30

2 2 , 4 3

2 2 , 6 0

2 2 , 7 3

2 7 , 0 0

27, 10

2 7 , 2 0

2 7 , 4 0
2 7 , 5 0

2 7 , 6 0

2 7 , 7 0

2 7 , 8 0

2 8 , 0 3

28, 10

2 8 , 2 0
^

2 ú , 50

2 8 , 4 0

2 8 , 6 0

2 8 , 7 0

2 8 , 8 0

2 8 , 9 0

-1

2 3 , 7 0

2 0 , 8 0

2 0 , 9 3

2 1 , 3 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1, 33

2 1 ,40

2 1 , 5 0

2 1 , 6 0

21, 70

2 1 , 8 0

21, 90

2 2 , 0 0

22, 10

2 2 , 2 0

2 2 , 3 0

2 2 , 4 0

2 6 , 0 0

2 6 , 1 0

2 6 , 2 0

2 6 , 3 0

2 6 , 4 0

2 6 , 5 3

2 6 , 6 3

2 6 , 7 0

2 6 , S3

2 6 , 9 3

27, 33

2 7 , 1 3

2 7 , 2 0

27, 33

27, 40

27, 50

2 7 , 6 3

2 7 , 7 3

27, S3

2 7 , 9 3

2 8 , 3 3

2 4 , 5 0

2 5 , 0 0

2 5 , 1 0
2 5 , 2 0

2 5 , 3 0

2 5 , 4 0

2 5 , 6 0

2 5 , 7 0

2 5 , 8 0

2 5 , 9 0

2 6 , 0 0

2 6 , 2 0

2 6 , 3 0

26 ,40

2 6 , 5 0

26 ,60

2 6 , 8 0

2 6 , 9 0

3 1 , 2 0
31,30
31 ,40
31,63
31 ,73
3 1 , 8 0
31 ,90
3 2 , 3 0

3 2 , 2 0

32 ,30

3 2 , 4 0

3 2 , 5 3

32 ,60

32, S3
3 2 , 9 3

33 ,30

33, 10
33 ,23

33 ,43

3 3 , 5 3

33 ,63

2 4 , 2 0

2 4 , 3 3

2 4 , 4 0

2 4 , 5 0

24 , 6J
2 4 , 7 0

2 4 , 8 0

2 4 , 9 0

2 5 , 0 0

2 5 , 1 0
2 5 , 2 0

25 ,30

2 5 , 4 0

2 5 , 5 0

2 5 , 6 3

2 5 , 7 0

25 ,83

2 5 , 9 0

28, 10
2 5 , 2 3

2 8 , 3 0

2 8 , 4 0

2 8 , 5 3

2 8 , 6 0

2 8 , 7 0

2 8 , 8 0

2 S , 9 0

2 9 , 3 0

29, 13
2 9 , 2 3
29, 30

2 9 , 4 3

2 9 , 5 0

2 9 , 6 3

2 9 , 7 0
29, S3
2 9 , 9 0

33 ,33

2 9 , 0 0

2 9 , 2 0

29,30

2 9 , 4 0

2 9 , 5 0

2 9 , 6 0

2 9 , 8 0

2 9 , 9 0

30,00

30,10
30 ,20

30,40

30,50

30,60

30,70

30, SÓ
31 ,00
31,10

33,70

33,80

34,00

34,10
3 4 , 2 0

34,30

34 ,40

34,60

3 4 , 7 0

3 4 , 8 3

34 ,90

35,30

35,20

35,30

35 ,40

35,53

3 5 , 6 0

35,83

3 5 , 9 0

36 , 00

•:L\.'zrJ> co:-'ST,\" A SECHI.-TE trçE.vcA E:.: .I?IAGO.':AÍ. E SESTACAPA.MEÍ.
Tf:

3*.a*4.ÍÁ.a, JO a& . abril de ,97,,
.'

JOÃO BPSJÓtííTC FERREIRA

Departamento de Conoessõe» e Permissões

DIRETOR

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N° 064/74 • CEST

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR DE 7» E 8« SÉRIES DE 1« GRAU E PARA O 2fi GRAU DA FUN
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADO CONFORME EDITAL Ns 008/74-CEST, PUBLICADO NO "DIS

TRITO FEDERAL" N« 14 DE 24 DE JANEIRO DE 1974.

DISCIPLINA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE Is GRAU

CATEGORIA . A

•

Ns DE
Ordem

01

02

N« DE
Inscr. N O M E

118 Carmen Maria Castello Uchtfa

1164 Nadir Maria do Socorro

Prova

Escrita

78

74

Prova de Total de
Títulos Pontos

30,2 108,2

74,0

Classifl
«>

cação

i»
2a-
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CATEGORIA .

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

917

903

1177

980

265

902

1124

628

761

740

1114

194

533

1076

1174

1143

1113

287

1169

362

844

1088

428

467

1058

1120

400

518

1190

142

734

415

959

845

1032

689

576

476

1132

301

119

1203

1033

116

1125

C

Martinho de Souza Maia

Maria Amélia Neves Borges

Joselia Fonseca da Silva

Maria Celeste Gomes Muraro

Zilma Oliveira Netto

Vera Lúcia Maia Freire

Zuleide Teixeira de França

Joana Ferreira Eugênio

Júlia Nunes

Neide Fonseca de Oliveira

Heliana Maria Machado da Silva

Elba Maria Wanderley Silva de Azevedo

Lúcia Idalina Narciso Soares *

Marlene Lucila de Azevedo dos Santos

Suely Fernandes Bandeira

Maria Mirtes Gomes dos Santos

Eloisa Elena Laboissiére Goldenberg

Maria Luiza de Pádua Carneiro

Luzia Costa.de Sousai •

Cleleia Maria Porto

Nivea Batista Borges da Silveira

Nair Peres Torres

Maria Zenaide Ferraz da Rocha de Oliveira

Eliete Aparecida Gabriel

Maria Del MirtLs Dália Costa de Oliveira

Geralda de Macedo Coelho

Terezinha Teixeira Mendes

Eunice Luiza dos Santos

Socorro de Maria Baima Sousa

Edelweiss Freitas Pereira

Maria Conceição Linhares Lin Apo

Maria Juracy da Silva

Maria de Lourdes Figueiredo C er queira

Nadigena Silvestre Cardoso

Eurides Maria Silva Barros

Neusa Maria Garcia de Moraes

Eneida Mari F err are si

Dalva Inácia de Oliveira

Maria de Fátima Guimarães Mendes

Magna França

Anita Miriam Martins Sdcrates

Tenia Maria Banho de Andrade Reis

Vanóa Marques de Almeida

Rita fr.aria Alves dos Santos Cestari

Maria Lícia Lopes

88

98

94

96

98

98

88

96

90

100

100

96

100

90

86

68

82

80

92

66

88

78

88

72

86

82

78

60

92

82

84

66

88

94

68

80

62

82

72

84

84

92

102

72

C '.

165,0

146,9 .

133,2

128,0

95,6

92,8

97,6

84,6

79,1

64,6

62,4

66,0

59,1

65,8

68,5

81:, 4

66, 0

66,8

52,2

78,, 0

53,0

62,2

49,0

64,8

50,1

54,0 ,

58,0

. 76,0

41.9

50;,6

48,4

66;, 4

41,0

34,4

59,6

47,,0

61*0

.40,0

5P,0

37,8

37,<4

291,0

18,0

47,2

34,0

253,0

244,9

227,2

224,0

193,6

190,8

185,6

180,6

169,1

164,6

162,4

162,0

159,1

155,8

154,5

149,4

i48,0

146,8

144,2

•144,0

141,0

140,2

137,0

136,8

136,1

136,0

136,0

136,0

133,9

132,6

132,4

132,4

129,0

128,4

127,6

127,0

123,0

122,0

122,0

121,8

121,4

121,0

120,0

119,2

118,0

Is

29

39

4a

5a

ô*

7a

89

9«

10*

llfi

129

139

149

15a

16a

I7o

188

199

20s

21s

22 9

23 9

249

25s

26a

27fi

28a .

29 9

30 9

31a

32 9

33a

349

35 e

36a

37a

38a

39s

40a

41a

42a

43a

44a

45a
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46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

361

042

1066

958

695

1181

204

434

353

925

957

505

094

199

087

696

654

768

1006

767

1060

160

1165

267

807

' 798

791

923

018

1030

286

790

507

427

141

971

762

742

264

432

1051

308

714

123

748

743

1089

Lenir Miranda

Rinaldo Alves de Souza

Maria Antonieta Del Arco Pinhato Cunha

Maria Bandeira de Negreiros

Maria Clarice Lima

Maria Nazaré da Mota Vlilela

Dalva Maria de Melld

Zilene Garcia Flores

Luiz Fausto Junqueira Filho

Sônia Maria Hautsch Reinehr

Maria das Graças Sampaio Pinhati.

Ana Maria de Castro Mesquita

Lígia Maria Pinto Maia

Z alia Soares de Oliveira

Maria Jacira "Ravazzi Estrela

Maria Carmfria Lima Schelb

Jovina Borges Oliveira

Marls e Aragao

Juracy Gimenes da Silva

Maria de Lourdes Lima Menezes

Nadir de Fátima Ferreira Machado

Letice Lopes de Vasconcelos

Carlota Pereira Souza

António Rubem de Jesus Santos

Miraltina de Oliveira Negry

Vera Lúcia Versiani

Luiz António de Freitas Zeymer

Marilia Martins de Resende

Dione Maria Andrade da Fonseca

Antó^nio Rodrigues da Cruz

AntcSnio Ipiranga Pinto

Gilberta Lourenço Silva

Mayrene Rodrigues Pereira

Yolanda Sakon

Maria Joana de Rezende Silva Oliveira

Bárbara Maria Gomes Gabeto

Heloisa Cristina Pimenta de Azevedo

Maria do Socorro Maia Rúfino

Maria Luiza Pereira

Mauro Nogueira Ribeiro

Mara Mareia Magalhães Rocha

Maria Medeiros Marques Oliveira

Gilene Silva

Lê vi Lopes Rodrigues

Maria Eunice Matias

Maria Isabel Romero Menon

Maria de Lourdes Rocha do /unaral

78

88

94

86

66

94

90

80

88

88

76

94

92

88

' 76

64

66

68

78

76

90

76

96

94

66

62

94

76

86

96

84

86

80

76

86

90

70

94

60

74

66

88

72

82

90

90

80

4P,0

26,6

20,0

28,0

48,0

18,4

20,4

28,6

20,0

20,0

31,0

12,0

13,0

16,0

28,0

40,0

37,9

35,4

25,0

26,8

12,2

25,0

03,6

05,2

33,1

36,0

03,0

21,0

10,7

-

12,0

08,0

16,0

20,0

09,3

05,0

24,2

-

32,6

18,0

25,6

03,1

18,4

08,1

-

••

10,0

118,0

114,6

114,0

114,0

114,0

112,4

110,4

108,6

108,0

108,0

107,0

106,0

105,0

104,0

104,0

104,0

103,9

103,4

103,0

102,8

102,2

101,0

99,6

99,2

99,1

98,0

97,0

97,0

96,7

96,0

96,0

96,0

96,0

96,0

95,3.

95,0

94,2

94,0

92,6

92,0

91,6

91,1

90,4

90,1

90,0

90,0

90,0

46a

478

48a

49B

50e

51a

52«

53a

549

559

56a

57a

58»

599

60a

61a

6?9

63a

64a

65a

66a

67a

68a

69 9

70s

71a

72a

73a

74a

759

76a

77a

78a

790

808

• 81a

82a

83a

84a

85a

86a

87a

889

89a

90a

91a

92a
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93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

1085

1209

984

1207

052

800

832

1018

528

032

033

1036

284

936

245

976

1087

1123

604

1117

1208

588

154

953

155

498

060

414

1175

563

838

CATEGORIA

01

02

03

04

05

06

07

08

979

1161

1163

420

1160

122

836

1110

Vanusa do Carmo Florêncio

Sônia de Morais Borges

Teresinha de Oliveira

Lúcia Santos da Silva

Alair Ferreira Santos

Delrrônda Alves Ferreira

Célia Ermiziia Bisinoto

Maria de Deus Cunha e Silva

Ivahdi Zopolatto

Francisca Célia do Nascimento

Francisca Pires de Lima

Ruth Diamantino de Abreu

Cleide Luzia Martins Coelho

Maria Aparecida Jorge

Luzia Fachèttí. Moulin

Zaira Cardoso Soares

Leda Nunes de Gouvêa

Rita Alves

Maria do Carmo Nascimento

Joana D'arch de Oliveira Machado

Eliana Maria Moura da Cunha

So'nia Bus sab

Delcy Lima dos Santos

lone Aguiar

Maria do Socorro Borba Vilar

Terezinha de Jesus Barro s Filho

Maria de Jesus Assunção Matos

Gluisa Maria de Magalhães

Jandira leda Moreira

Anilda Silva Dias

Maria de Fátima Pinto Kollar

D

Geralda de Carvalho Menin

Laudy de Souza Lima

Maria Salete Challub Figueiredo

Cleuza Luiza Mariano

Maria Aparecida Valamiel

Glária Peres Bargas

Delza Fernandes Alves

Elia Ribeiro da Silva

60

64

88

76

86

62

66

80

74

70

72

78

82

66

78

78

78

78

68

- 62

68

76

62

72

74

68

68

68

66

64

60

•

76

96

94

86

88

76

74

68

30,0

25,0

EM

11,0

24,0

19,2

04,8

10,0

13,6

11,6

04,7

-

15,0

-

-

-

10,0

15,1

09,0

M

13,8

03,0

M

"

m

~

~

-

76,0

34,0

10,0

15,0

10,6

12,0

-

M

90,0

89,0

88,0

87,0

86,0

86,0

85,2

84,8

84,C

83,6

83,6

82,7

82,0

81,0

78,0

78,0

78,0

78,0

78,0

77,1

77,0

76,0

75,8

75,0

74,0

68,0

68,0

68,0

66,0

64,0

60,0

152,0

130,0

104,0

101,0

98,6

88,0

74,0

68,0

93s

949

95s

96a

97«

. 982

99fi

100a

101a

102a

103a

1049

105 9

106 9

1079

1089

109 9

HO9

1119

112a

113a

114a

115a

116a

117a

1189

119a

120s

121a

122a

123a

Is

• 2a-

3e

4a

5a

6s

7a

8a '

Brasília, #T de de 1974.

JOSE EXP EDICT O BARBOSA

Diretòr



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

ÍPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO

CENTRAL -CODEPLAN-

ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRIA

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO -

fo*
rioaa oonvldado* oa Saahoraa Aotoatataa da

-*» dinpoato DO Art. 33, oonbiaado ooa o iaeiao nit - Art. 23,
- -viatoa Social* da Cooapaahla, para a* ra îraai a* •••aatiKla

flax .Uolria, a* a«a aad« aoeial - BdifCedo ABXSTOB, *» aadar,
Sat Coaiareial Sal da Braallia, aa lOiOt horaa de dia 2« (viata •
aait *> mí» da abril da 1974, a fia da «alibarara» aobra a
te osam DO OIAI

o oo nuuano c* DXBBTOIXA, ao MÍMICO
RAI., DA DKMOttSTIAÇlO DB UCIOS B »BBDAS, BBV COMO OO

PAEBCBR DO COBSBLHO FISCAL, mcODRES AO IXXBClCXO

OB 1973|

2. KLBIÇAO OB MEMBROS DO COBSBLBO FISCAL)
•

3. OUTROS AS80MTO8 DB ZBVBXBSSB SOCIAL OA COMMUHXA.

Braallia (DP) , Io da abril da 1974

KVAMHD TJlfc* DB
Vupariatandanta/

- GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

ABASTECIMENTO DE ÁGUA:
CEILANDIA, TAGUATINGA E GAMA

AVISO

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA—CAESB", avisa que acha-se aberto a
Concorrência Internacional n° Cl—01/74—CAESB, para fornecimento de 03 (três) conjun-
tos motor-bomba. sendo 01 (um) destinado a elevar 2 m3/s de água bruta e, os outros 02
(dois) destinados a elevar l m3/s de aguo bruta, cujas potências são. respectivamente,
11000 HP e 5500 HP. que se destinam à Estação Elevatória de Agua Bruta do Sistema Rio
Descoberto.

A aquisição dos equipamentos objeto desta Concorrência será financiada pelo Governo do
Distrito Federal, Banco Nacional da Habitação e, provavelmente. Banco Interamericano de
Desenvolvimento.

As propostas deverão ser apresentadas em Brasília, Distrito Federal, n° 5° andar do
Edificio-Sededa CAESB, situado no Setor Comercial Sul, Quadra 13, n°s 67 a 97, na "Sala de
Licitações", no dia l 4 de maio de 1.974, às 15:00 horas.

O Edital, com especificações e relação dos equipamentos a serem fornecidos, poderá ser
retirado pelos interessados no Departamento de Engenharia da CAESB, no segundo andar
do Edifício supramencionado, mediante o pagamento de uma taxa de CR 1.200,00 (um mil
e duzentos cruzeiros)'.

Brasília, 04 de abril de 1974
ENG° LÚCIO GOMIDE LOl'RES
Superintendente da CAESB

GDF SSP

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
COTELB

AVISO

TOMADA DE PREÇOS - N° 005/74 Ret: Aquisição de tubos de PVC de diâmetro 75 mm
diâmetro 100mm e espacadores para a Companhia de Telecomunicações de Brasília -
COTELB.

A COTELB fará real izar às l 5 horas do dia 1.9 de abril de 1974, na sala de reuniões, no 11 °
andar do Edifício Sede da COTELB, bloco "E", Setor Comercial Sul, em Brasilia-DF, Tomada
de Preços para aquisição de tubos de PVC de diâmetro 75mrn diâmetro 100 mm e espa-
cadores.
Os interessados poderõo obter o Edital e anexo contendo especificações, na Tesouraria,
andar térreo do Edifício COTELB. ',
Brasilia-DF, 04 de abril de 1974
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

G D F S S P

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

COTELB

AVISO AO PUBLICO

A COTELB i nfor ma aos usuários do Serviço Telefónico de Brasília que os dispositivos con-
troladores de Discagem Direta a Distância - Bloqueadores de DDD - comercializados na área
do Distrito Federal NÃO SÃO AUTORIZADOS pela Companhia.

A posição assumida pela COTELB visa resguardar os interesses dos assinantes do serviço
telefónico, tendo em vista que os equipamentos postos*a venda apresentaram^em análise
procedido por esta Concessionária, resultados de funcionamento negativos.

A decisão de não autorizara instalação dos referidos equipamentos em Brasília, apoia-
se no disposto '.. no artigo 8.1 do Regulamento de Serviços da COTELB, sujeitando-se, seus
infratoresà aplicação das penal idades previstas no artigo 22.0 daquele Regulamento.

Informa, no oportunidade, que tão logo lhe seja submetido e aprovado produto capaz de
atender aos melhores compromissos técnicos e de custos, fará divulgação, pela imprensa
local, de sua homologação.

Brasilia, 02 d* abril d* 1974.

GDF SSP
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

COTELB
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente Interino, da Companhia de Telecomunicações de Brasilia - COTELB,
concessionária dos serviços de telecomunicações no Distrito Federal, inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n°. 00058578 e na Junta Comercial
doDistritoFederal sobon0. 1714, usando dacompetència que lhe outorga o Art. 17, Item
2, dos Estatutos Sociais da Empresa, convoca os Senhores Acionistas às 09:00 horas do dia
15 de abril do corrente ano, na sede da Companhia, situada no Setor Comercial Sul, Bloco
"E", EdificioCOTELB, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte "Ordem do Dia".

1. Eleição da Diretor ia,
2. Alteração nos Estatutos,
3. Outros assuntos de interesse da Companhia.

Brasília. 05 de abril de 1974
HUGd FLORIANO MAGALHÃES MOTA
Diretor Presidente, Interino.

gramados: vestidos verdes da Cidade da"Árvores e
Esperança".

"Plante uma árvore! Seus filhos descansarão na sombra1'
A árvore respira pelas folhas; a cidade pelas árvores".

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf 0,20


